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-:-ARENA; Joel Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton 
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Brandão - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; Pinheiro Machado -
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Evandro Ayres de Moura - ARENA; Figueiredo Correia - MOS; Flávio 
Marcílio - ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA: Haroldo Sanford - ARENA; Iranildo Pereira - MOB: Leorne 
Selém - ARENA; Manoel Gonçalves - MOB; Marcelo Linhares -
ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de 
Andrade - MOS; Paulo Lustosa - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antonio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto - MOB; Ojalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB;João Faustino­
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley 
Mariz - ARENA .. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio 
Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette -
MOB; Carneiro Arnaud - MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joacil Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MOS; Octacílio Queiroz· - MOB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson -
ARENA; Cristina Tavares - MOB; Fernando Coelho - MOB; Fernando. 
Lyra - M OS; Geraldo Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; 
João Carlos de Carli - ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos 
Vasconcelos - MOS; José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Marcus Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Oswaldo 
Coelho - ARENA; Pedro Corrêa - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; 
Roberto Freire - MOB; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; Oivaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo. Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOS; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho- ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson Barreto - MOB; Raymundo Oiniz -
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; Carlos 
Sant'Anna - ARENA; Ojalma 8essa - ARENA; Elquisson Soares -
MOB; Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Benjamin - ARENA; 
Francisco Pinto- MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico Oliveira -
MOB; Honorato Vianna - ARENA; Horácio Matos - ARENA; João 
Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; José Amorim - ARENA; José 
Penedo - ARENA; Leur Lomanto .;..... ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Marcelo Cordeiro - MOB; Menandro Minahim - ARENA; Ney 
Ferreira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Raimundo Urbano - MOB; Rogério Rego - ARENA; Rômulo Galvão­
ARENA; Roque Aras - MOB; Ruy Bacelar - ARENA; Stoessel Dourado 
- ARENA; Ubaldo Oantas - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Araújo Jorge - MOS; Jorge Cury - MOS; Jorge Gama - MOB; José 
Frejat - MOB; José Maria de Carvalho - MOB; José Maurício - MOR; 
José Torres - MOB; Lázaro Carvalho - MOS; Léo Simões - MOS; 
Leônidas Sampaio - MOB; Mac Oowel Leite de Castro - MOB; Marcelío 
Cerqueira - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Márcio Macedo - MOB; 
Miro Teixeira - MOB; Modesto da Silveira - MOB; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Paulo Rattes - MOB; Paulo Torres -
ARENA; Peixoto Filho - MOS; Péricles Gonçalves - MOB; Rubem 
Oourado - MOS; Rubem Medina - MOS; Saramago Pinheiro -
ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter Silva - MOS. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA: Antônio Oias -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Sento Gonçalves - ARENA; Sias 
Fortes - ARENA; Sonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Cotta -
MOB: Castejon Branco - ARENA; Christóvam Chiaradia - ARENA; 
Oario Tavares - ARENA; Oelson Scarano - ARENA; Edgard Amorim­
MOB: Edilson Lamartine - ARENA; Fued Oib - MOS; Genival Touri­
nho - M DB; Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo 
Rodrigues da Cunha - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim 
Abi-AckeJ - ARENA; João Herculino - MOS; Jorge Ferraz _. MOS; 
Jorge Vargas - ARENA; José Carlos Fagundes - ARENA; Juarez Satista 
- MOB: Júnia Marise - MOB: Leopoldo Sessone - MOS; Luiz Bacarini 
- MOS; Luiz Leal - MOB: Magalhães Pinto - ARENA: Melo Freire-
ARENA; Moacir Lopes - ARENA; Navarro Vieira Filho - ARENA: 
Newton Cardoso - MOB: Nogueira de Rezende - ARENA; Pimenta da 
Veiga - MOS; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOS; Ro­
nan Tito - MOS: Rosemburgo Romano - MOS: Sérgio Ferrara - MOB: 
Tarcisio Oelgado - MOB; Telémaco Pompei - ARENA: Vicente Guabiro­
ba - ARENA. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Sarros Filho - ARENA; 
Airton Sandoval - M OB: Airton Soares.;..... MOS; Alcides Franciscato -
ARENA: Alberto Goldman - MOS; Antônio Morimoto - ARENA: An­
tônio Russo - MOB: Antônio Zacharias - MOB: Athié Coury - MOB: 
Aydálio Oantas - MOB; Aurélio Peres - MOB: Baldacci Filho - ARE­
NA: Benedito Marcilio - MOB: Sezerra de Melo - ARENA; Caio Pompeu 
- ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso Alves - MOS;Car­
doso de Almeida- ARENA: Carlos Nelson - MOB; Del Sosco Amaral­
M OB: Oiogo Nomura - ARENA; Erasmo Oias - ARENA; Flávio Chaves 
- MOB; Francisco Leào - MOS; Francisco Rossi - ARENA; Freitas 
Nobre - MOS: Giôia Júnior - ARENA; Henrique Turner - ARENA: 
Herbert Levy - ARENA: Horácio Ortiz - MOS; Israel Oias-Novaes -
MOB: Jayro Maltoni - MOB: João Cunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - M OS; José de Castro Coimbra - MOS: Maluly Netto -
ARENA; Mário Hato ---' MOS; Natal Gale - MOS; Octacílio Almeida­
MOB; Octávio Torrecilla - MOS: Pacheco Chaves - MOB; Pedro Carolo 
- ARENA; Ralph Siasi- MOS; Roberto Carvalho-MOS; Ruy Côdo­
MOB; Ruy Silva - ARENA: Salvador Julianelli - ARENA; Samir Achoa 
- MOB; Santilli Sobrinho- MOS; Tidei de Lima - MOS;. Ulysses Gui­
maràes - MOS; Valter Garcia -:- MOS. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOS; Anísio de Souza - ARENA; Fernando 
Cunha - MOS; Francisco Castro - ARENA; Genésio de Sarros - ARE­
NA; Hélio Levy - ARENA; lram Saraiva - MOS; IturivaJ Nascimento _ 
MOS; Jamel Cecílio - ARENA; José Freire - MOB; Paulo Borges -
MOB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata - Afro Stefanini - ARENA: Sento Lobo - ARENA; Carlos Sezerra -
ARENA; Luiz Saptista - MOB; Mário Moreira - MOB; Max Mauro - MOS; Cristino Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOS; Júlio Campos 
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA; Walter de Prá - ARENA. - ARENA; Milton Figueiredo - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de Azevedo -:. MOB; Benjamim Farah - MOS; Célio 
Borja - ARENA; Celso Peçanha -. MOS; Oaniel Silva - MOS; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Délio dos Santos - MOB; 
Edison Khair ~ MOB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MOB; Joel Vivas - MOB; JG de 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - MOB; João Câmara - ARENA; Levy 
Dias -:.. ARENA; Rubem Figueiró - ARENA; Valter Pereira - MOB. 

Paraná 

Adolpho Franco - ARENA; .Adriano Valente . .,- ARENA; Ãlvaro 
Oias - MDB; Alípio Carvalho - ARENA; Amadeu Geara - MOB: Antô-
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nio Annibelli - MOS; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA: 
Arnaldo Susato - ARENA: Borges da Silveira - ARENA: Braga Ramos 
- ARENA; Ernesto Oall'Oglio - MOB; Euclides Scalco - MOB; Heitor 
Alencar Furtado - MOB; Hélio Ouque - MOB; Hermes Macedo - ARE­
NA; Igo Losso - ARENA: Italo Conti - ARENA; Lúcio Cioni - ARE­
NA; Mário Stamm - ARENA: Maurício Fruet - MOB; Nivaldo Kruger­
MOS; Olivir Gabardo - M.DB; Osvaldo Macedo - MOB; Paulo Marques 
- MOB: Paulo Pimentel- ARENA; Pedro Sampaio - ARENA; Roberto 
Galvani - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Vilela de Maga­
lhães - ARENA; Walber Guimarães - MDB; Waldmir Belinati - MDB. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Arnaldo 
Schmitt - ARENA; Artenir Werner - ARENA; Evaldo Amaral - ARE­
NA; Francisco Libardoni - M OB; João Linhares - ARENA; Juarez Furta­
do - MDB; LuísCechinel- MOB; Mendes de Melo- MOB; Nelson Mor­
ro - ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MOB; Victor Fonta­
na - ARENA; Walmor de Luca - MDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alcebíades de Oliveira - ARENA; Al­
ceu Collares - MOB; Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado -
ARENA; Cardoso Fregapani - MDB; Carlos Chiarelli - ARENA; Carlos 
Santos - MOB; Cid Furtado - ARENA; Cláudio Strassburger - ARE­
NA: Darcy Pozza- ARENA; Eloar Guazzelli - MOS; Elo)' Lenzi -
MDB; Emídio Perondi - ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA; Ge­
túlio Dias - MOB: Harry Sauer - MOB; Hugo Mardini - ARENA; Jairo 
Brum - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Vequed - MOB: Júlio Costa­
milan - MOB; Lidovino Fanton - MOB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Pedro GerJllano - ARENA; Rosa Flores - MOB: 
Telmo Kirst - ARENA; Túlio Barcelos - ARENA; Waldir Walter -
MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB; Paulo Guerra - ARENA. 

Rondônia 

Isaac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Declaro aberta a sessão destinada 
a recepcionar Sua Excelência o Senhor Francisco Morales Bermúdez Cerrut­
ti, Presidente da República do Peru. 

Sua Excelência já se encontra no edifício do Congresso. Para introduzi­
lo neste plenário. designo comissão constituída pelos Líderes dos Partidos 
Políticos. representados na Câmara dos Deputados e no Senado Federal. e 
pelos Presidentes das Comissões de Relações Exteriores das duas Casas do 
Congresso Nacional. (Palmas.) 

Acompanhado da comissào designada, dá entrada no plenário o Se­
nhor Presidente Francisco Morales Bermúdez Cerrutti, indo Sua 
Excelência tomar assento à Mesa à direita do Sr. Presidente Luiz 
Viana. (Palmas.) 
São executados os Hinos Nacionais do Peru e do Brasil. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra à nobre Se­
nhora Senadora Eunice Michiles, que, em nome do Senado Federal, saudará 
nosso ilustre visitante. (Palmas.) 

A SRA. EUNICE MICHILES (ARENA - AM. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente do Congresso Naciqnal, Srs. Congressistas, Srs. 
Ministros de Estado, Srs. Membros do Corpo Dipiomático, minhas Senho­
ras, meus Senhores, Exm' Sr. Gen. Francisco Morales Bermúdez, Presidente 
da República do Peru: 

Coube-me a insigne honra de saudar Vossa Excelência. General Francis­
co Morales Bermúdez Cerrutti, primeiro Chefe de Estado latino-americano a 
visitar o Brasil na gestão do atual Presidente João Baptista de Oliveira Figuei­
redo. Não podia estar mais sensibilizada, pois, além de brasileira, sou repre­
sentante do Amazonas, Estado fronteiriço ao Peru. 

A amizade entre o Brasil e o Peru é antiga e-sólida; a História demonstra 
que as relações entre nossos países nunca se empanaram. pois somos povos 
que acreditam na convivência. na boa convivência, no poder do diálogo. Esse 
clima de fraterno entendimento tem fortalecido a determinação de estruturar-

mós conjuntamente um sistema efetivodc: cooperação que nos permita al­
cançar resultados substanciais. tanto no plano bilateral como no multilateral. 

Em nossa longa convivência. formamos um patrimônio de harmonia e 
compreensão que nos anima a ambos a tudo fazer para que nossos laços cada 
vez mais se desenvolvam e se consolidem. E este o espírito que, ao longo da 
História. tem presidido o relacionamento entre brasileiros e peruanos. um 
espírito de construção. de amizade e de respeito mútuos. 

Visita hoje Vossa Excelência o Poder Legislativo do Brasil e. ao 
homenageá-lo. sentimo-nos homenageados com sua presença nesta Casa e ê 
de ver. na fisionomia de cada um de nós. a simpatia com que o acolhemos. 

O Brasil e o Peru vêem de 'maneira idêntica a adoçào de novas e mais efi­
cazes normas de cooperação em todos os campos. pois. como não há indiví­
duos que possam viver sós. não há povo que se baste, Nenhum. Vivemos num 
mundo em que a interdependência dos Estados grandes e pequenos deixa de 
ser uma opção para tornar-se um imperativo. E por isso indispensável que. 
sem interferir no desempenho dos processos dejusta valorização dos recursos 
nacionais. a comunidade internacional estimule e assegure o bem-estar de to­
das as nações e reparta eqUitativamente os beneficios da civilização. 

Lutamos. no Brasil. pela efetivaçào desses valores. Somos uma Naçào 
zelosa de sua soberania. mas dispostos a uma ação dinâmica no estabeleci­
mento de acordos e justas normas que proporcionem benefícios comuns, e 
nutrimos a esperança de um entendimento entre os povos. cujos solos sejam 
sulcados por semeaduras e não por trincheiras. 

Bem assinalou o Chanceler brasileiro Saraiv,a Guerreiro que o Brasil ê 
membro ativo da comunidade latino-americana não só em razão de sua in­
serçào geográfica. mas devido à comunhão de idênticas aspirações. cultura e 
história. 

A América Latina gerou uma série de princípios de convivéncia interna­
cional. hoje consagrados juridicamente e que norteiam a convivência intera­
mericana. como o de não intervenção, o da igualdade soberana dos Estados. 
o respeito aos tratados, a renúncia ao uso da força nas relações internacio­
nais, o repúdio a hegemonias. 

Temos, o Brasil e o Peru. lutado pela prevalência desses princípios e por 
um tratamento internacional adequado para solucionar problemas que afe­
tam o mundo em desenvolvimento. 

Temos levantado nossas vozes em defesa do direito soberano de todos os 
países protegerem seus recursos naturais e deles livremente disporem. direito 
que se estende ao mar adjacente, sendo exemplo disto a soberania sobre suas 
costas. visando à preservação, investigação e -exploração de suas riquezas. 

Temos igualmente a preocupação de sermos eficientes; não nos interes­
samvitórias retóricas às quais não correspondam mudanças concretas que 
tragam benefício para os nossos povos. 

Nesta ordem de idêias. pautamos nossa conduta no quadro da Asso­
ciação Latino-Americana de Livre Comércio pelo princípio de sincera e,aber­
ta colaboração e acreditamos que a ALALC constitui foro adequado para 
promover e intensificar o ritmo do comércio interregional. 

Atentos a esses mesmos interesses, acompanhamos com especial simpa­
tia o movimento de integração sub-regional do Pacto Andino e auguramos 
que sejam alcançados os altos fins a que se propõe para o aperfeiçoamento 
das Américas. 

Conhecemos, Senhor Presidente, a determinação de seu povo. a sua von­
tade de ser, de existir; aqui há de encontrar Vossa Excelência a mesma deter­
minação. pois estamos cada um comprometido com ,o esforço do desenvolvi­
mento de nosso País, lutando com coragem para a solução de nossos proble­
mas, para a superação de nossas dificuldades e havemos de consegui-lo, se 
Deus quiser! . 

Estamos intimamente ligados pelo componente amazônico - para o Pe­
ru. a região é ainda responsável pela nascente do grande.rio, daí nossa mútua 
preocupação pelo desenvolvimento da Amazônia e as dimtl'ch~s que em­
preendemos e que, junto a outros países, culminou com o Tratado de Coope­
ração Amazônica. 'solenemente firmado no ano passado; entendemos que a 
institucionalização de um processo, em nível multilateral, contribuirá decisi­
vamente para o progresso econômico e social da região como um todo. 

E. portanto. com satisfação que o Brasil registra o ato pelo qual o Peru 
se prepara para depositaro instrumento de ratificação do Tratado de, Coope­
ração Amazônica. acontecimento que significa mais um passo para a entrada 
em vigor desse instrumento de magna importância na vida dos povos amazô­
nicos. 

Senhor Presidente. 
A fidalga visita de Vossa ,Excelência revela ao Brasil seus intentos nobres 

de estreitar ainda mais os laços de estima fraterna e histórica que nossos po­
vos cultivaram e que nos últimos anos ganharam dimensào nova com encon-
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tros presidenciais e visitas de chancelercs - recordamos que. em novembro 
de 1.976. Vossa Excelência e o Presidente Geisel firmaram. em Tabatinga. no 
meu Estado. um expressivo conjunto de acordos capazes de dar mais substân­
cia ao desejo de aproximação; na ocasião. medidas foram adotadas para que 
o intercâmbio comercial fosse robustecido. acordos com vistas ao transporte 
Ouvial e. na área de saúde, acordo sanitário para o meio tropical. Mas sempre 
esteve patente em nossas relações que nem mesmo as cogitações de ordem 
econômica ferem a primazia das de ordem afetiva e humana. 

Senhor Presidente; 
Muitos destes resultado!' têm sido possíveis graças ao alto descortino de 

Vossa Excelência à frente do Governo do Peru. As qualidades de homem 
público e. de caráter que exornam sua personalidade. aliadas à sensibilidade 
para os grandes problemas mundiais têm permitido. no âmbito interno do seu 
país. conquistas irreversíveis no plano social. econômico e culminado. agora. 
com a institucionalização da vida política do país. E no âmbito externo, a ca­
pacidade de propor e aceitar medidas de importância que haverão de benefi­
ciar a todos os povos da América. 

Senhor Presidente. 
No momento em que Vossa Excelência visita as plagas de Santa Cruz, o 

Senado Federal presta-lhe as homenagens cívicas do povo brasileiro, formu­
lando os melhores votos pela felicidade pessoal de Vossa Excelência e de 
agradável permanência entre nós; de igual forma, retornando à sua maravi­
lhosa Pátria. desejamos que possa levar ao seu povo um pouco de bem­
querença do povo brasileiro e o tributo de nossa estima e admiração. 

Seja. pois. bem-vindo. Senhor Presidente da nação amiga - o Peru! 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Sr. 
Deputado João Menezes. que falará em nome da Câmara dos Deputados. 

O SR. JOÃO MENEZES (MDB - PA. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Excelentíssimo Senhor General de Divisão Francisco Morales Bermúdez 
Cerruti. Presidente da República do Peru. Excclentíssimo Senhor Senador 
Luiz Viana Filho. Presidente do Congresso Nacional; Exm9 Sr. Embaixador 
da República Federal do Peru; Exm9 Sr. Oeputado Flávio Marcílio. Presiden­
te da Câmara dos Deputados. autoridades. meus senhores. minhas senhoras: 

. Representante que sou do Estado do Pará. portanto. da Amazônia. 
honra-me a designação que me outorga o eminente Presidente Flávio 
Marcilio para. em nome de nossa Casa. saudar o ilustre General Morales Ber­
múdez. 

O Congresso Nacional o recebe. Senhor Presidente. com a deferência e o 
apreço que lhe merecem sua grande Pátria e os altos predicados de homem de 
Estado que ostenta Vossa Excelência. 

Saudá-lo. e a sua ilustre Comitiva. é missão qJJe cumpro com especial 
agrado e plena consciência do alto significado que tem sua visita para o de­
senvolvimento e o fortalecimento das relações entre o Brasil e o Peru. 

Muito grata é a oportuni<Iade que se me oferece de ressaltar os sentimen­
tos de admiração e amizade que o povo brasileiro dedica ao nobre povo pe­
ruano. tão rico em cultura. virtudes cívicas e atitudes generosas. 

Nossos países ingressaram. quase que simultaneamente. no concerto das 
nações soberanas e livres. merecendo destaque o fato de datarem. aproxima­
damente. da mesma época os primeiros movimentos de independência das 
duas Pátrias. Com efeito. enquanto em terras peruanas. entre 1780 e 1783. o 
pronunciamento armado e o sacrifício do mãrtir revolucionário indígena Tú­
pac Amaru representavam. não um expressivo protesto contra o domínio es­
panhol. mas uma verdadeira festa popular em favor da independência; em 
território brasileiro. na mesma década. Joaquim José da Silva Xavier. o Tira­
dentes. escrevia na sua bandeira e pagava cqm a sua vida o atrevimen~o de fa­
lar em liberdade •. essa sublime "palavra que o sonho humano alimenta". 

A relevância histórica, política e social da República do Peru no cenário 
latino-americano e mundial não precisa ser.enfatizada. Sua evolução. em to­
dos os tempos. assinala um universo de criação e de realização. a chama da 
nobreza e do espírito. 

SeCuzco exprime a magnificiência do Império Inca. e as alturas de Mac­
chu Picchu. "alto arrefice de la aurora humana." escrevem. em dez mil anos 
de história. a grande epopéia da civilização. a Universidade Maior de São 
Marcos. abóbada da cultura hispano-americana. representa um verdadeiro 
celeiro de homens e idéias livres. postos a serviço de todo o Continente. 

Nas gloriosas lutas da Independência. como título adicional de grandeza 
que o Peru pode ostentar. permito-me destacar o fato de não haver seu povo 
poupado esforços até os triunfos de Junín e Ayacucho. com os quais foi sela­
da a Liberdade do Continente sul-americano. 

Berço da mais antiga e fecunda civilização do Hemisfério. herdeiro natu­
ral da vigorosa cultura incaica, destaca-se o Peru de hoje pela sabedoria com 
que sabe "transmitir os inestimáveis valores do passado às ousadas conquis­
tas do presente". 

Como já foi dito, as ressonâncias históricas constituem em seu País um 
patrimônio de exemplo e inspiração. permitindo que os anseios renovadores, 
tào característicos de nossos dias. possam assentar-se nos fundamentos sóli­
dos de uma tradiçào harmonizada com o progresso e os interesses do bem co­
mum. 

Com a área de quase um milhão e trezentos mil quilômetros quadrados e 
uma população próxima dos dezessete milhões de habitantes. sob a lúcida. se­
gura e dinâmica direção de Vossa Excelência. seu País atravessa uma fase 
muito promissora no rumo ascendente a seu grande destino. 

Dotado de uma rica constelação de recursos minerais. energéticos e pes­
queiros. que lhe asseguram excelentes perspectivas de desenvolvimento eco-

'nômico, vem-se o Peru destacando. no cenário americano. pelas profundas 
transformações de cunho político. social e econômico que o Governo de Vos­
sa Excelência. correspondendo às altas aspirações de seus compatriotas. to­
mou a si a tarefa' de empreender. 

Sobrelevam. entre todas, como colunas-mestras dessa linha política su­
perior. a consolidação do regime constitucional. o saneamento econômico e a 
conclusão de reformas sociais básicas. dentre as quais a agrária. a tributária e 
a administrativa. 

As reformas democráticas foram acompanhadas. nos últimos dois anos. 
por uma acentuada recuperação da economia peruana. sobretudo no que tan­
ge ao setor externo. não obstante o impacto da grave crise que se abateu sobre 
o mundo. 

No campo político. a elaboração da Constituição peruana. promulgada 
aos 12 dejulho do corrente ano. revela a visão dinâmica como que represen­
tando todos os pensamentos políticos do Pais, assentada no princípio de que 
a Família. o Trabalho e a Justiça são indispensãveis para a criação de uma so­
siedade livre e culta. sem explorados e exploradores. tendo como alicerce 
principal oi preferência aos direitos da pessoa humana. em cujo concerto to­
dos os homens têm de ser iguais em dignidade e com direitos válidos e univer­
sais anteriores e superiores ao próprio Estado. Estes princípios. que surgiram 
como conseqüência de um pluripartidarismo. reunindo as mais variadas ten­
dências. estão no firme propósito e na disposição consciente de agir e proce­
der como país em franco desenvolvimento. em busca de um posicionamento 
de respeitabilidade. não só perante as Nações que constituem os países latino­
americanos. como também as Nações que compõem o mundo de hoje. 

Os princípios. democráticos estabelecidos em seu país. através da atual 
constituição política. devolveram ao povo peruano todas as prerrogativas. in­
clusive aquela que faz com que tenha a sua mais profunda representatividade. 
com a eleição direta. marcada para maio próximo. do Presidente e Vice­
Presidente da República. (Palmas.) 

A Assembléia Constituinte. que já outorgou. como foi dito. ao País uma 
Carta Magna de cunho acentuadamente moderno e democrático, e darâ ao 
futuro a dimensão e o desenho das aspirações do povo peruano. esteve presi­
dida por Victor Raul Haya de la Torre, recentemente falecido. um dos mais 
destacados líderes políticos do Continente americano. e cuja memória, neste 
momento. cumpro o dever de reverenciar. 

Se. no âmbito da política interna. o Governo de Vossa Excelência vem-se 
notabilizando pela permanente preocupação com o desenvolvimento social •. 
político e econômico. no plano internacional o convívio amistoso e fraterno. 
sobretudo com as Nações latino-americanas. constitui o princípio norteador 
da diplomacia peruana. 

Com o Brasil. a vizinhança geográfica, a convivência amazônica e a coin­
cidência de pontos de vista nos foros internacionais. dão às nossas relações 
um caráter muito especial. 

Assim. nossos países foram pioneiros no reconhecimento do direjto dos 
Estados de estender sua soberania ao mar adjacente às suas costas até o limite 
de duzentas milhas. "de acordo com suas particularidades geográficas. geoló­
gicas e biológicas. para preservação. investigação. e exploração de seus produ­
tos". reconhecendo. porém. aos navios de todas as bandeiras. o direito de 
passagem inocente pelo mar territorial. . 

O componente amazônico. que responde a parte substancial de nossos 
países. representa. sem dúvida. uma das mais importantes dimensões do nos­
so relacionamento. aproximando-nos sempre. desde. um passado remoto. já 
que nem.a majestade das florestas. nem a muralha da Cordilheira andina. 
conseguiram nos separar. 

Temos quase três mil quilômetros de fronteiras e o Grande Rio. cujas á­
guas nascem em terras peruanas. forma um elo natural entre as duas nações. 
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tendo exercido sempre importante papel, como fator de unidade de nossos 
territórios. 

A profundidade e a abrangência dos laços que nos unem, e que já exis­
tiam durante o período colonial, começaram a acentuar-se após conquistar­
mos, ambos os países, a independência política e adotarmos os ideais de liber­
dade e progresso, iniciando uma irreversível caminhada pelos amplos sendei­
ros da solidariedade hemisférica, na qual buscamos plasmar um grande desti­
no comum para os nossos povos. 

No âmbito das relações bilateriais, o Brasil e o ~eru têm sempre presente 
a necessidade de preservar o legado de fidelidade aos destinos da América La­
tina, honrando as responsabilidades decorrentes dos compromissos assumi­
dos pelos fundadores de nossas Pátrias, e conscientes de que, embora o desen­
volvimento seja encargo essencial de cada Estado, uma ação solidária é indis­
pensável à sua aceleração. 

Dentro desse quadro, desejo situar o empenho pessoal de Vossa Excelên­
cia, estadista que se filia à grande escola da integração americana e se coloca à 
altura de nosso tempo, no sentido de dar às relações peruano-brasileiras o 
'fumo dos interesses duradouros, e não o das vantagens transitórias, através 
da mais ampla cooperação horizontal, que amplie e consolide.os marcos exis­
tentes e abra perspectivas de uma vinculação cada vez maior. 

Ademais, o fortalecimento das relações especiais entre o Brasil e o Peru 
extrapolam o exclusivo interesse nacional, porquanto contribui, de maneira 
muito significativa, para todo o processo de desenvolvimento e integração do 
hemisfério. 

O encontro de Vossa Excelência, em águas fronteiriças, com o então Pre­
sidente Ernesto Geisel, a sucessão de cinco visitas de Chanceleres, a assinatu­
ra de catorze importantes acordos e, agora, a honrosa viagem de Vossa Exce­
lência para a ratificação do Tratado de Cooperação Multilateral na Amazô­
nia, assinado nesta capital, a 3 de julho do ano passado, bem testemunham a 
magnitude e a importância desse relacionamento para nossos países. 

Os acordos peruano-brasileiros, pela riqueza e variedade de seus temas, 
não esgotam seu âmbito no 'presente, mas; voltados para o futuro e marcados 
pela certeza da unidade indissolúvel que a geografia e a história talharam 
para nossas Nações, balizam uma relação madurae visam àintegração con­
sentida, oriunda de nosso convencimento acerca dos benefícios que podem 
advir do progresso solidário. 

No contexto desses acordos, dois projetos pioneiros se propõem a entre­
laçar os sistemas rodoviários de ambos os países. 

O primeiro é a rodovia Lima - Pucallpa - Boqueirão da Esperança -
Cruzeiro do Sul, que se entronca na Transamazônica e será, quando concluí­
da, o primeiro vínculo rodoviário entre o Atlântico e o Pacífico, ao norte da 
América do Sul. 

O segundo projeto deverá ligar Cuzco, na serra peruana, à cidade brasi~ 
leira de Assis Brasil, onde será construída uma ponte internacional sobre o 
rio Acre. 

Também de apreciável impacto nas relações entre dois países são os, pro­
jetos sob a êgide da Subcomissão Mista para a Amazônia. 

Como amplo processo que favorece um congraçamento mais efetivo, 
quero referir-me ao programa de intercâm bio de estudantes, sem dúvida dos 
mais relevantes no contexto das relações peruano-brasileiras. 

Este intercâmbio entre a juventude peruana e a brasileira é talvez um dos 
fatos mais importantes na conjuntura social da América Latina, porque pro­
move os jovens de ambos os países, por representarem os homens que, no fu­
turo, terão de enfrentar situações difíceis em face das riquezas naturais das 
duas Pátrias. Não pode deixar de representar, este intercâmbio, o maior des­
pertar da inteligência; quanto aos peruanos, virão conhecer não só as nossas 
peculiaridades econômicas, financeiras, sociais, mas poderão verificar, tam­
bém, a ,visão lendária da região amazônica brasileira, com o conhecimento de 
todas as estórias das laras e dos Irapurus,da Boiúna ou do Curupira; quanto 
aos brasileiros, penetrarão os mistérios do povo inca, a exemplo da fabulosa 
cidade de Macchu Picchu. 

Aos jovens cabe a responsabilidade, no dia de amanhã, de defesa do vale 
amazônico, que uma plêiade de escritores já definiu como "o último refúgio 
do homem". Essa portentosa região, a esperança do futuro, a base da cobiça 
dos que dela precisam, já fora estudada, examinada, através de sua flora, fau­
na, vento, água e terra, por ,cientistas dos mais renomados, como Humboldt, 
Gibbon, Bates, Wallace, Couto Magalhães, Agassiz, Ehenreich, e tantos ou­
tros. 

Se assim foi no passado, é da maior importância que ajuventude de nos­
sos países, com grande responsabilidade na bacia amazônica, esteja sempre 
unida pelos laços da mais fraterna amizade e com 9S olhos voltados para In­
dependência, Liberdade e Progresso de nossos países, na certeza de que, as-

sim agindo, peruanos e brasileiros estarão sempre em busca de uma paz e de 
um equilíbrio universal. 

Portanto, nesta oportunidade, Senhor Presidente da República do Peru, 
deixamos' a Vossa Excelência os anseios do povo brasileiro, para que esse rela­
cionamento da juventude de nossos países seja cada vez mais incrementado e 
sirva de base para uma maior aproximação de nossos povos. 

Outro importante convênio entre os dois países prevê o fornecimento de 
petróleo do Oriente peruano à refinaria de Manaus, com transporte pelo rio 
Amazonas. 

O comércio peruano-brasileiro aumentou a uma taxa média superior ao 
crescimento do comércio exterior brasileiro em geral, tendo o valor total das 
trocas se elevado de 26 milhões de dólares, em 1971, a 136 milhões, em 1976, e 
revelando tendência ao equilíbrio entre exportações e, importações. 

Desejo mencionar, finalmente, e com' maior destaque, a ratificação pelo 
Peru do Tratado de Cooperação Multilateral na Amazônia, "importante do­
cumento a serviço dos pO\lOS da área, para a preservação e exploração racio­
nal dos vastos recursos naturais da região", instrumento vital para uma, cola­
boração diversificada, crescente e constante de todos os países da bacia ama­
zônica. 

Esse tratado, que teve a inspiração brasileira e a compreensão e o descor­
tino de oito países, envolve a Amazônia com seUs 5.780 km 2, torna-se o gran­
de fator aglutinador de um movimento diplomático que, conscientemente, se 
compromete com a modernização das relações entre os países da área. Não 
existem marcos entre a colaboração dos países que assinaram o Pacto Ama­
zônico, estruturado em torno do maior eixo fluvial do mundo, com seus 80 
mil quilômetros da mais extensa rede navegável no interior de um continente. 
Trata-se de um acordo que irá proporcionar estudos hidrológicos e climatoló­
gicos, com o aproveitamento de, recursos hídricos e naturais, em busca do 
equilíbrio ecológico, que tem de ser preservado. nào mediante a passividade 
ou quietude, mas através de uma ação conjunta racional, regional e patrióti­
ca, que nos leve em defesa do grande vale amazônico a que tém a honra de 
pertencer peruanos e brasileiros. 

A autenticidade e a profundidade dos laços de amizade e as largas áreas 
de convergência fazem com que as relações entre nossos países, sempre mar­
cadas pela cordialidade e pela harmonia, sejam impulsionadas pelo desejo de 
crescente aproximação e cooperação, o que nos faz antever, pelo fluxo e reflu­
xo de idéias, projetos e empreendimentos, a perspectiva de uma fraternidade 
continuamente enriquecida. 

Nesse contexto associativo, creio que não estarei exagt"i'ando ao dizer 
que os esforços conjuntos do Peru e Brasil representam um fator valiosíssimo 
de progresso e de paz para o Continente. 

A visita de Vossa Excelência dá-nos a certeza de que o Governo peruano 
continuará a exercer papel renovador'e integracionista, que marca com tanta 
nitidez sua atuação na vida política do Continente, e que, sob a esclarecida li­
derança de Vossa Excelência, o Peru contribuirá de maneira decisiva para a 
unidade latino-americana, imperativo histórico que cabe à nossa geração rea­
lizar. 

De nossa parte, devo assegurar-lhe o empenho que temos em dar base 
consistente e duradoura a tudo o que nos aproxima na geografia, na história, 
na economia e na cultura. 

A viagem de Vossa Excelência realiza-se em instante de especial signifi­
cado para ambos os países, quando, em missão conseqüente com aquela que 
competiu aos fundadores de nossas Pátrias. nos empenhamos no sentido do 
aperfeiçoamento dos respectivos processos políticos e nos esforçamos para 
tornar realmente efetivas as aspirações de desenvolvimento econômico e so­
cial de nossos povos. 

Ganha a sua viagem em conteúdo, por acreditarmos que a arrancada 
para a prosperidade requer ação conjunta das Pátrias irmãs do Hemisfério, 
base da integração sonhada por nossos Libertadores, a cujo ideá rio o Peru 
sempre se manteve fiel. 

O Brasil está consciente de seus deveres no processo de crescimento re­
gional, acredita na solidariedade de ideais, no encontro de esforços, na coinci­
dência das aspirações sociais e sabe que seu futuro está indissoluvelmente li­
gado ao dos demais povos latino-americanos. 

Ao apresentar as boas-vindas e augurar a Vossa Excelência uma feliz 
permanência no Brasil, nesta visita por vários títulos tão grata e honrosa, ro­
go, Senhor Presidente, que, em nome do Congresso Nacional~ leve a seu país 
a expressão da irrestrita amizade e profunda admiração que o povo brasil.eiro 
nutre pelo nobre povo peruano, e a certeza da nossa inabalável disposição de 
contribuir de maneira positiva para o progresso comum e o desenvolvimento 
acelerado e'solidário ,da Amêrica Latina. 



Outubro de 1979 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 17 2399 

Finalizo, expressando a Vossa ElIcelência, Senhor Presidente Francisco 
M orales Bermúdez Cerruti, que o povo brasileiro, tanto quanto o povo pe­
ruano,está confiante e certo de que nossos países irão dar ao mundo um 
grande exemplo de Democracia, pela busca constante e ininterrupta de 
princípios básicos que regerão as relações Governo-Povo, permitindo-nos a 
consolidação de Pátrias economicamente fortes. politicamente abertas e socia/­
mente justas. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Cabe-me a honra de conceder, 
agora, a palavra a Sua Excelência o Senhor Presidente Francisco Morales­
Berm~dez Cerruti. (Palmas.) 

O SR. FRANCISCO MORALES-BERMÚDEZ CERRUTI (Presidente 
do Peru) - Sr. Presidente dei Congreso Nacional, Sr. Presidente de la Câ­
~~ra de Diputados, Srs. Jefes de Missiones Diplomáticas, Srs. Legisladores: 
~: 

Me siento profundamente honrado de ser el hósped de esta ilustre Casa 
dei Congreso Nacional. A ella traigo el homenaje dei Gobierno y pueblo pe­
ruanos, que através de los anos ha afirmado su profunda simpatía y afecto 
por esta Nación vecina, cuya historia encuentra puntos de contacto yentendi­
miento con la nuestra. 
. EI esta( entre u;tedes pienso que es una oportunidad para una reflexión 
conjunta sobr~ el destino de nuestros pueblos y sobre nuestras instituciones. 
Esta invocación que me permito hacer gracias e vuestra generosa hospitalidad 
y como latinoamericano colocado en una situación de responsabílidad espe­
cial me parece imprescindible en este momento en que nos acercamos ai final 
dei siglo. 

A once anos de iniciado el proceso revolucionario que conduce la Fuerza 
Armada dei Perú, estamos en vísperas de entregar el poder a los representan­
tes que eI pueblo peruano e1ija libremente. Este proceso de transferência. que 
se originó formalmente con la convocatoria para elegir a los miembros de la 
Asamblea Constituyente, culminará una etapa muy significativa en la vida de 
mi país. AI asumir el Gobierno, la Fuerza Armada inició un proceso de 
cambio en la sociedad peruana que buscó reformular el viejo orden depen­
diente dei ellterior, aI tiempo que, internamente, se orientaba a disminuir la 
brecha social y reducir la marginación. 

La Revolución peruana se desarrolló como un modelo inédito para efec­
tuar los cambios que impostergablemente exigia la sociedad. EI resultado es 
que en campos como el agrario, el industrial, eI minero y aún el educativo se 
ha conseguido una estructura más justa, que propicia la participación crecien­
te de las mayorías nacionales en la vida dei país. EI Estado ha evolucionado 
hasta convertirsc en un promotor dei desarrollo. En materia de política exte­
rior eI Perú proyecta la imagen de un país independiente y digno. abocado a 
la lucha para establecer un nuevo y más justo orden internacional; el Perú de 
hoy esradicalmente distinto deI que encOntramos aI asumir el Gobierno y los 
dirigentes que el pueblo elija para regir sus destinos encontrarán que se han 
sentado las bases para una sociedad de mayor justicia y prosperidad. 

Creo que esa misión histórica cumplida por la Fuerza Armada dei Perú. 
no ha estado exenta de dificultades. de oposiciones de quienes en defensa de 
intereses arcaicos o por miopía pretendían preservar un estado de cosas insos­
tenible. Aún hoy, es dificil encontrar los juicios serenos y no falta quienes re­
c1aman. con absoluta prescidencia dei mandato de la historia. Ia vuelta ai pa­
sado. Se pretende ignorar, de esta manera, que la Fuerza Armada no hizo 
otra cosa que recoger los anhelos legítimos de los desposeídos, de los margi­
nales y de los oprimidos. Fuimos pues aI encuentro de las demandas de nues­
tras grandes mayorías. 

Cumprida. esta misión, de adecuar nuestra vida social ai imperativo de 
la historia, la Fuerza Armada se retira a sus funciones específicas y tradicio­
nales. Tenemos la seguridad que el Perú que se está forjando ahora se asienta 
sobre nuevas y mejores premisas. 

La democracia que se instalará el 28 de julio próximo en el Perú luego de 
las elecciones dei 18 de mayo, tiene um reto por delante: consolidar yexpresar 
a plenitud la aspiración dei pueblo peruano de vivir con justicia y libertado 
Sobre estos dos ejes se ha movido la historia dei Peru. Sobre estos dos ejes se 
mueve la historia de nuestros pueblos latinoamericanos. En la medida que 
las democracias de nuestros países puedan afirmar estas dos máximas aspira­
ciones sinsacrificar una en función de la otra, es que se afirmará nuestra vida 
democrática. 

Las democracias latinoamericanas deben tener um contenido propio. 
Deben abandonar viejos y caducos conceptos que las hipotecan con un pasa­
do ya superado, y proyectarse sobre nuestros pueblos con un mensaje nuevo. 
En otras palabras, deben asumir el proceso de cambio de nuestras sociedades 

como elemento inherente a ella misma, ser eUa cl agente de la transformación 
y no elemento pasivo destinado a preservar, a cualquier precio, un statu quo 
que no es garantia de justicia y que .amenaza la libertad. 

En nuestros pueblos, donde la tarea a.lucinante de construir un destino 
de igualdad y libertad no admite dilaciones, las formas políticas que para tal 
efecto establezcamos, deben tener la característica fundamental de su autenti­
cidad. En este sentido nada más peligroso que ilusionados con formas políti­
cas similares de países con otra historia y con otra realidad social y económi­
ca, pretendamos confundir nuestras aspiraciones y nuestros intereses. 

Por nuestros orígenes, por nuestra inserción en el mundo, por nuestro 
desarrollo, por singularidad étnica, por las peculiaridades de nuestras vidas 
políticas, no podemos asumir patrones provenientes de otros contextos his­
tóricos, económicos y sociales por respetables que parencan. Nuestras demo­
cracias no pueden ser calco formal, deben ser articulaciones institucionales a 
partir de un conjunto de elementos no transferibles. Debemos asumir que a 
las formas tradicionales debemos otorgarles un papel y una perspectiva nue­
va. 

Las democracias latinoamericanas que existen o que se vienen afirman­
do, sóloserán viables en la medida que puedan representar a cabalidad los in­
tereses diferenciados de nuestros pueblos. Tendrán que ser democracias 50-

ciales en búsqueda incesante dei equilibrio entre la justicia que aspiramos y la 
Iibertad a la que no podemos renunciar. 

Bien entendido, el futuro que se nos presenta no es fácil. Debemos supe­
rar las tendencias a identificamos, sin mayor cuestionamiento, con experien­
cias políticas similares. La función política por excelencia en nuestra región, 
nos debe obligar a replantearnos con frecuencia en qué medida resultamos 
fieles a nuestros mandatos o en qué medida nos vence la tentación de la repe­
tición. En breve debemos decidir si otorgamos a la función política una dosis 
de imaginación creativa o si nos encasillamos dentro de: tradiciones desprovis­
tas de sentido en nuestras latitudes. 

La dificultad estriba, fundamentalmente, en poder descubrir y precisar 
nuestra condición específica; nuestro ser, a partir de esta realidad que no 
siempre es clara, que a veces resulta contradictoria, en que ciertos hechos his­
tóricos parecen pesar con excesiva significación sobre nuestra conciencia co­
letiva. 

Afirmando nuestra propia identidad como Nación, podremos elaborar 
un proyecto social autónomo y que sea conducente ai desarroUo equilibrado 
de nuestros pueblos a la vez podremos proyectarnos ai mundo internacional, 
con un mensaje rico y novedoso para establecer diálogo con las otras realida­
des dei Tercer Mundo, que comparten con nosotros, carenéias, limitaciones, 
marginación y subdesarrollo. 

Creio que es importante que América Latina pueda t~ner esa proyección 
en el mundo. Creio que es impcrtante que una vez deslindados su carãcter y 
naturaleza, las democracias socíales que se asientan en nuestra región, pue­
dan contribuir a la lucha de los pueblospor democratizar las relaciones inter­
nacionales. Un nuevo orden internacional que cancele las injusticias deI ac­
tual sistema, tiene que ser lucha compartida de todos, y debe ser responsabili­
dad también nuestra, porque somos los latínoamericanos también víctimas de 
ese ordenamiento. 

Durante siglos las antiguas metrópolis, y las superpotencias hoy en dia, 
han establecido una estructura eco nó mica internacional, por la que condena­
ron a nuestros pueblos a un papel periférico en la economia mundial. ElIos 
luvieron que organizarse en función de los viejos y nuevos centros mundíales, 
subordinado su desarrollo a las exigencias y necesidades ,de las economías 
centrales. Sus esfuerzos por romper con estas esquemas, siempre encontraron 
todo un andamiaje en el comercio, la financiación, el domínio científico y tec­
nológico que les impedia superar las barreras impuestas a su desarrollo. No 
importó nunca que nuestros países pretendieran, con dificultades y frustra­
ciones, afirmarse como democracias. Las regias dei juego internacional no 
hacían distingos entre sistemas políticos, sino entre funciones económicas. 

Por ello, porque nuestros inte~es son distintos cuando no contradicto­
rios con las grandes potencias, es que nuestros procesos políticos deben dife­
renciarse, por encima de similaridades formales que respetamos. Los punios 
de contacto no nos pueden ha cer olvidar lo 5ustantivo de nuestras diferen­
cias. 

Queda en claro, pues, que el camino democrãtico que asuman nuestros 
pueblos deberá estar presidido por el signo dei cambio tanto a nivel interno 
como aI exterior de nuestras fronteras. No podrenos satisfacer las legítimas 
aspiraciones de nUestros pueblos a vidas de dignidad, si nuestras democracias 
sociales representativas y participatorias sc'aislan de la lucha dei Tercer Mun­
do por solidarizarse inadvertidamente con·los intereses econômicos que mu- ' 
chas veces representan los sistemas políticos afines de naciones industrializa-
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das. Esta lucha es elnatural correlato de nuestros esfuerzos por asegurar a las 
nuevas generaciones un futuro más pleno de realizaciones. 

Senor Presidente dei Congreso Nacional: 
Le estoy inmensamente reconocido por haberme invitado a estar hoy con 

los Honorableas Miembros dei Congresso y lhe agradezco muy sinceramente su 
cálida acogida. AI venir a este recinto les he traído un homenaje y las preo­
cupaciones de los hombres de mi patria frente aI futuro político de nuestras 
naciones. Países como el Perú y Brasil tienen, a su vez, un componente especí­
fico que marca su vida social. EI proceso de mestizaje de nuestras culturas que 
nos constituye en una realidad política diferenciada y con características muy 
propias. Yo estoy seguro que esta augusta asamblea no es ajena a nuestras 
preocupaciones y que los hombres y mujeres dei Brasil y sus representantes, 
también se preguntan por los caminos que debemos transitar en nuestro es­
fuerzo por lograr un desarrollo libre. 

Estoy seguro que nuestros pueblos una vez más nos guiarãn en esta ta­
rea. ElIos, que nunca desmayaron en sus luchas, ni se resignaron a destinos 
impuestos, y que siempre alentaron las causas dignas, nos ofrecerãn la alter-

nativa para un destino que consagre su irrenunciable vocación de justicia y li­
bertad. Muchas gracias. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Senhor Presidente Morales­
Bermúdez, ao agradecer às autoridades civis, militares, diplomãticas e eele­
siãsticas que nos honraram com as suas presenças, eu pediria a Vossa Excelência 
que visse nos calorosos aplausos com que o recebe o Congresso Brasileiro 
e nas palavras dos representantes do nosso povo, a reiteração da nossa tradi­
cional amizade que une peruanos e brasileiros. amizade que a história tem 
permitido prosperar. que o presente faz forte e o futuro certamente tornará 
maior. 

Agradeço, assim, a quantos nos honram com a sua presença e solicito 
aos que introduziram o Senhor Presidente Bermúdez no plenãrio que o acom­
panhem junto com a Mesa do Congresso Nacional at~ o Salão Negro do Se­
nado. onde Sua Excelência receberá cumprimentos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estã encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessào às /1 horas e 25 minutos. J 
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- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio 
Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro .Benevides - Agenor Maria­
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Acre 

Aluízio Bezerra - MOB;_.Amilcar de Queiroz - ARENA; Geraldo 
Fleming'- MOB; Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; 
Wildy Vianna - ARENA. 

Alllazonas 

Joel Ferreira - MOB; Josué de Souza - ARENA; Mãrio Frota -
MOB; Rafael Faraco - AREN~; Ubaldino Meirelles - ARENA; Vivaldo 
Frota - ARENA. . 

Pará 

Antônio Amaral - ARENA; Brabo de Carvalho - ARENA; Jader 
Barbalho - MOB; João Menezes - MOB; Jorge Arbage - ARENA; Lúcia 
Viveiros - MOB; Manoel Ribeiro - ARENA; Nélio Lobato - MOB; 
Osvaldo Melo - ARENA; Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhio 

Edison Lobão - ARENA; Edson Vidigal - ARENA; Epitácio 
Cafeteira - MOB; Freitas Oiniz - MOB; João Alberto:"" ARENA; José 
Ribamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar -
ARENA; Marão Filho -'- ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor 
Trovão - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Carlos Augusto - ARENA; Correia Uma - ARENA; Hugo Napoleão 
- ARENA; loel Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton 
Brandão - ARENA; Paulo Ferraz";':" ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 

Cearã 

Adauto Bezerra - ARENA; Antônio Morais - MOB; Cesãrio Barreto 
- ARENA; Claudino Sales - ARENA; Clãudio Philomeno - ARENA; 
Evandro Ayres de Moura - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flãvio 
Marcílio - ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Haroldo Sanford - ARENA; Iranildo Pereira - MOB; Leorne 
Belém - ARENA; Manoel Gonçalves - MOB; Marcelo Unhares -
ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de 
Andrade - MOB; Paulo Lustosa - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antonio Florêncio - ARENA; Carlos Alberto - M08; Ojalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB; João Faustino -
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley 
Mariz - ARENA. 

Paraíba 

Adernar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio 
Gomes - ARENA; Antônio· Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayeue -
MOB; Carneiro Arnaud - MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joacil Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MOB; Octacilio Queiroz - MOB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson -
ARENA; Cristina Tavares - MOB; Fernando Coelho - MOB; Fernando 
Lyra - MOB; Geraldo Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; 
João Carlos de Carli - ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos 
Vasconcelos - MOB; José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias. Leite­
ARENA; Marcus Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Oswaldo 
Coelho - ARENA; Pedro Corréa - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; 
Roberto Freire.- MOB; Sérgio,Murilo - MOB; Thales Ramalho- MOB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; Divaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto ~ MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho -ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson Barreto - MOB; Raymundo Dini7. -
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Bahia 

Afrisio Vieira Uma - ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; Carlos 
Sant"Anna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; Elquisson Soares -
MOB; Fernando Magalhães:"" ARENA; Francisco Benjamin-ARENA: 
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Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico Oliveira­
MOB; Honorato Vianna - ARENA; Horácio Matos - ARENA; João 
Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; José Amorim - ARENA; Josí: 
Penedo. - ARENA; Leur. Lomanto - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Marcelo Cordeiro - MOB; Menandro Minahim - ARENA; Ney 
Ferreira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Raimundo Urbano - MOB; Rogério Rego - ARENA; Rômulo Galvão­
ARENA; Roque Aras - MOB; Ruy Bacelar - ARENA; Stoessel Dourado 
- ARENA; Ubaldo Dantas - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata­
ARENA; Luiz Baptista - MOB; Mário Moreira - MOB; Max Mauro -
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA; Walter de Prá - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de Azevedo - MOB; Benjamim Farah - MOB; Célio 
Borja - ARENA; Celso Pcçanha - MOB; Daniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Oélio dos Santos - MOB; 
Edison Khair - MOB; Felippe Penna - MOB; Florim Coutinho - MOB; 
Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MOB; Joel Vivas - MOB; JG de 
Araújo Jorge - MOB; Jorge Cury - MOS; Jorge Gama - MOB; José 
Frejat - MOB; José Maria de Carvalho - MOB; José Maurício - MOB; 
José Torres - MOB; Lázaro Carvalho - MOB; Léo Simões - MOB; 
Leônidas Sampaio - MOB; Mac Oowel Leite de Castro -MOB; Marcello 
Cerqueira - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Márcio Macedo - MOB; 
Miro Teixeira - MOB; Modesto da Silveira - MOB; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Paulo Rattes - MOB; Paulo Torres­
ARENA; Peixoto Filho - MOB; Péric1es Gonçalves - MOB; Rubem 
Oourado - MOB; Rubem Medina - MOB; Saramago Pinheiro -
ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Dias -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Cotta -
MOB; Castejon Branco - ARENA; Christóvam Chiaradia - ARENA; 
Dario Tavares - ARENA; Oelson Scarano - ARENA; Edgard Amorim­
MOB; EdilsonLamartine - ARENA; Fued Oib - MOB; Genival Touri­
nho - MOB; Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo 
Rodrigues da Cunha - ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim 
Abi-Ackel - ARENA; João Herculino - MOB; Jorge Ferraz - MOB; 
Jorge Vargas - ARENA; José Carlos Fagundes - ARENA; Juarez Batista 
- MOB; Júnia Marisc - MOB; Leopoldo Bessone - MOB; Luiz Bacarini 
- MOB; Luiz Leal - MOB; Magalhães Pinto - ARENA; Melo Freire -
ARENA; Moacir Lopes - ARENA; Navarro Vieira Filho. - ARENA; 
Newten Cardoso - MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; Pimenta da 
Veiga - MOB; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azerede - MOB; Ro­
nan Tito - MOB; Rosemburgo Romano ~ MOB; Sérgio Ferrara - MOB; 
Tarcísio Delgado - MOB; Telêmaco Pompei - ARENA; Vicente Guabiro­
ba - ARENA. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Barros Filho. - ARENA; 
Airton Sandoval- MOB; Airton Soares - MOB; Alcides' Franciscato -
ARENA; Alberto Goldman - MOB; Antônio Merimoto. - ARENA; An­
tônio Russo - MOB; Antônio. Zacharias - MOB; Athiê Coury - MOB; 
Audálio Oantas - MOB; Aurélio Peres - MOB; Baldacci Filho - ARE­
NA; Benedito. Marcme - MOB; Bezerra de Mele - ARENA; Caio Pompeu 
.- ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso Alves - MOB; Car­
doso de Almeida - ARENA; Carlos Nelsen - MOB; Del Besco Amaral­
MOB; Oiogo Nomura - ARENA; Erasmo. Dias - ARENA; Flávio Chaves 
- MOB; Francisco Leão - MOB; Francisco Rossi - ARENA; Freitas 
Nobre - MOB; Gióia Júnier - ARENA; Henrique Turner - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; Horácio Ortiz - MOB; Israel Oias-Novaes -
MOB; Jayro Maltoni - MOB; João Cunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; José de Castro Ceimbra - MOB; Maluly Netto -
ARENA; Mário. Hato - MOB; Natal Gale - MOB; Octacílio Almeida -
!MOB; Octávio Torrecilla:..... MOB; Pacheco.Chaves - MOB; Pedro. Carolo 
- ARENA; Ralph Biasi - MOB; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Côdo­
MOB; Ruy Silva - ARENA; Salvador Julianelli - ARENA; S~mir Achoa 

- MOB; Santilli Sobrinho - MOS; Tidei de Lima - MOS; Ulysses Gui­
marães - MOS; Valter Garcia - MOS. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB; Anísio de Souza - ARENA; Fernando 
Cunha - MOB; Francisco Castro - ARENA; Genésio de Barros -,-ARE­
NA; Hélio Levy - ARENA; lram Saraiva - MOB; lturival Nascimento _ 
MOB; Jamel Cecílio - ARENA; José Freire - MOB; Paulo Borges _ 
MOB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Carlos Bezerra -
MOB; Cristino Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB; Júlio Campos 
- ARENA; Milton Figueiredo - ARENA .. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - MOB; João Câmara - ARENA; Levy 
Dias - ARENA; Rubem Figueiró - ARENA; Valter Pereira - MOB. 

. Paraná 

Adolpho Franco - ARENA; Adriano Valente - ARENA; Álvaro 
Dias - MOB; Alípio Carvalho - ARENA; Amadeu Geara - MOB; Antô­
nio AnnibeIli - MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; 
Arnaldo Busato - ARENA; Borges da Silveira - ARENA; Braga Ramos 
- ARENA; Ernesto Oáll'Oglio - MOB; Euclides Scalco - MOB; Heitor 
Alencar Furtado:- MOB; Helio Ouque- MOB; Hermes Macedo - ARE­
NA; Igo Losso - ARENA; ltalo Conti - ARENA; Lúcio Cioni - ARE­
NA; Mário Stamm - ARENA; Maurício Fruet - MOB; Nivaldo Kruger­
MOB; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Macedo - MOB; Paulo. Marques 
- MOB; Paulo Pimentel - ARENA; Pedro Sampaio - ARENA; Roberto 
Galvani - ARENA; Sebastião. Rodrigues Júnior - MOB; Vilela de Maga­
lhães -ARENA; Walber Guimarães - MOB; Waldmir Belinati - MOB. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Arnaldo 
Schmitt - ARENA; Artenir Werner - ARENA; Evaldo Amaral- ARE­
NA; Francisco Libardoni - MOB; João Linhares - ARENA;. Juarez Furta­
do - MOB; Luís Cechinel- MOB; Mendes de Mele - MOB; Nelson Mer­
ro - ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MOB; Victer Fonta­
na - ARENA; Walmor de Luca - MOB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmanil- ARENA; Alcebíades de Oliveira - ARENA; Al­
ceu Collares - MOB; Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado -
ARENA; Cardoso Fregapani - MOB; Carlos Chiarelli - ARENA; Carlos 
Santos - MOB; Cid Furtado - ARENA; Cláudio Strassburger - ARE­
NA; Darcy Pozza - ARENA; Eloar Guazzelli - MOB; Eloy Lenzi -
MOB; Emidio Perondi - ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA; Ge­
túlio Dias - MO'B; Harry Sauer - MOB; Hugo Mardini ...,.... ARENA; Jairo 
Brum - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed ~ MOB; Júlio Costa­
milan - MOB; Lidovino Fanton - MDB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Odacir Klein - MOB; Pedro. Germano - ARENA; Rosa Fleres -:- MOB; 
Telmo Kirst - ARENA; Túlio Barcelos - ARENA; Waldir Walter -
MOB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB; Paulo Guerra:- ARENA. 

Rondônia 

Isaac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins -_ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - As listas de presença aCUsam o 
comparecimento de 50 Srs. Senadores e 406 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações. concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Inocêncio Oliveira. 

O SR. INOCtNCIO OLIVEIRA (ARENA - PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) ~ Sr. Presidente, Srs. Congressistas: - . 

Há algum tempo vimos denunciando o sistema tributário brasileiro 
como uma das causas do empobrecimento do Nordeste, por beneficiar ape-
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nas os Estados produt'ores. Assim, são beneficiados apenas os Estados de ~ao 
Paulo, Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e Minas 
Gerais. 

O Imposto sobre Circulação .de Mercadorias, com a sua atual sistemáti­
ca. provoca uma grande descapitalização da já pobre região nordestina. 

Segunc;io notícias oficiosas, hoje, na região do CONFAZ - Conselho de 
Política Fazendária. pretendem os Secretários de Fazenda dos doze Estados 
do Nor.te e Nordeste conseguir a uniformização das alíquotas internas do 
ICM para 16% e reduçào para 8% da alíquota interestadual. No momento, as 
alíquotas internas sào de 14% para as regiões Sul e Sudeste e de 15% para o 
restante do País. A alíquota interestadual é de 11 %. Com esta política, somen­
te São Paulo é superavitário no País, em termos de operações tributadas e de 
balanço comercial. 

A proposta dos Secretários de Fazenda dos Estados nortistas e nordesti­
nos é das mais justas, por dividir meio a meio o ICM interestadual, desde que, 
como já frisamos, o atual sistema tem provocado grandes perdas inter­
regionais por via fiscal. 

Outro aspecto que vem merecendo estudo meticuloso tem sido. a redução 
gradativa de todas as isenções sobre o ICM, que segundo um dado fornecido 
pelo Governo do Paraná, divulgado recentemente, dobrará as arrecadações 
dos Estados. 

Acreditamos, portanto, que a reformulação urgente do ICM se impõe, 
como medida equânime e para fortalecimento do sistema federativo. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Júlio Martins. 

O SR. JÚLIO MARTINS (ARENA-RO. Pronuncia o seguinte discur­
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Venho somar a minha voz à de~tantos outros que neste dia trouxeram a 
sua homenagem aos professores brasileiros. 

Venho de uma terra, Sr. Presidente, que muito deve aos primeiros ho­
mens que para ali se dirigiram e que deixaram uma semente fecunda, que tem 
desabrochado em gerações e gerações dehomens bem formados no culto às 
letras. no respeito às tradições, no amor à Pátria brasileira naquelas ermas 
fronteiras do Norte do Brasil. 

Quero lembrar. por exemplo, o primeiro professor que chegou à minha 
terra, Capitão João Capistrano da Silva Mota, que depois recebeu o título da 
Guarda Nacional. Ensinou gerações de roraimenses e lá tem o seu nomegra­
vado na memória do povo. Professor Diomedes Pinto Souto Maior, a quem 
eu tive a honra de ainda conhecer, Sr. Presidente, e que também tem uma lar­
ga Colha de serviços prestados, não apenas à educação no Território de Rorai­
ma, mas à educação brasileira. E, posteriormente, uma homenagem global 
aos padres da Consolata, que fundaram o primeiro ginásio existente no Terri­
tório de Roraima. 

E assim, Sr. Presidente, venho, nesta sessão do Congresso, no período de 
breves comunicações, lembrar esses nomes que num recanto esquecido da Pá­
tria, no distante Território de Roraima, contra o isolamento, a hostilidade do 
meio, souberam cumprir a sua missão, educando e formando homens que 
ainda hoje estão contribuindo para o progresso, para o desenvolvimento eco­
nómico, político e cultural do Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (N ilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre De­
putado Josué de Souza. 

O SR. JOsuf: DE SOUZA (ARENA- AM. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A efeméride nacional 'assinalou ontem, e. hoje está sendo comemorado, o 
Dia do Professor, do. educador. Data que pela Primeira vez foi festejada em 
1933. nasceu de uma iniciativa do Professor Everard de Causer, Presidente da 
Associação dos Professores Católicos do Rio de Janeiro, que a escolheu justa­
mente por ser o dia de Santa Teresa de Jesus, a grande mestre da Espirituali­
dade cristã, segundo aquele eminente educador. 

Data, também, do nascimento de Benjamim Constant, o grande republi­
cano, o grande abolicionista, professor em vários dos mais importantes colé­
gios do Brasil e que ~oi o primeiro Ministro da instrução pública da Repúbli­
ca que hoje vivemos, proclamada em 1889. ' 

Lembrando esses dois nomes, poderíamos juntar ainda outros, não me­
nos importante, como de jesuítas, que lançaram no Brasil a semente do saber, 
a semente da cultura prestando relevante serviço à nacionalidade, que hoje se 
estendem, ainda. em vários e em muitos dos nossos municípios. 

Forçoso é reconhecer, no entanto, Sr. Presidente, que; a parte das home­
nagens que todos rendemos ao professor, ao mestre do ABC, aos educadores 

de mais alto gabarito, aos educadores mais famosos pela inteligência, pela 
cultura e pela eficiência, forçoso é reconhecer, como já tive oportunidade de 
acentuar, e tantos outros o fizeram, qúe a classe dos que ensinam, que a classe 
dos professores é ainda, em nosso País, daquelas que menos percebem. 

A sociedade, o Estado, não chegaram à conclusào ainda, ou não o quise­
ram reconhecer, de que o ensino é matéria da maior profundidade, inclusive, 
no contexto da segurança nacional. 

Um professor com fome, um professor mal pago, conseqüentemente re­
voltado. não pode transmitir aos seus alunos senão mensagem de pessimismo, 
de negativismo, de revolta, de malquerença, transmitindo à criança que estu­
da. ao jovem que freqüenta a escola, muitas vezes e até inconscientemente, 
uma imagem distorcida da realidade brasileira. 

Dai, o nosso apelo, neste dia, para que o Estado, para que o Governo 
Federal apresse as medidas de que já cogita para dar ao professor a condição 
digna da sua missão de verdadeiro magistrado, à altura da magistratura, na 
sua importância e na sua significação. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, quero saudar aos professores todos 
do Brasil, do nosso Amazonas, de Santa Catarina onde nasci e conheci os pri­
meiros, saudando-os e recordando-os num momento de profunda gratidão e 
de profundo reconhecimento. 

O professor precisa, de fato, Sr. Presidente, ter na sociedade que ele aju­
da a construir, enriquecer, florescer e fortalecer um lugar condigno com a sua 
missão, para que a sociedade'possa encontrar nele o verdadeiro amigo que se 
espera, o verdadeiro amigo que, ao nosso tempo, conhecemos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Com a palavra o nobre Deputa­
do Geraldo Guedes. 

O SR. GERALDO GUEDES (ARENA - PE. Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente: 

Veja mesmo se pode acontecer uma coisa destas: enquanto nós, aqui, in­
sistimos até, vamos dizer, perdulariamente com o prosseguimento das obras 
de Angra dos Reis, no sentido de instalar as usinas' atômicas e captar uma 
energia nuclear que é poluidora e que pode causar um grande perigo à segu­
rança coletiva, na Alemanha, agora, mesmo, sucede que o governo manda fe­
char todas as suas usinas. 

Quando é, entào, Sr. Presidente, que deixaremos de ser bobos. idiotas? 
Estamos aqui a procurar desenvolver uma tecnologia nuclear para a captação 
da energia atômica, quando o de que nós precisamos é da energia solar. Esta, 
sim. a energia barata, a energia social, a energia que atende ao povo. 

Ainda há pouco, V. Ex' mesmo nos testemunhava que lá em Petrolina, 
na sua doce e amada Petrolina, todos os seus conjuntos industriais e comer­
ciais são movidos à base de energia solar, porque a energia solar torna muito 
mais barato, muito mais em condições o trabalho coletivo e o trabalho social 
do que a energia de qualquer outra fonte alternativa. 

Agora, também, eu li que no Leblon, no Rio de Janeiro, já se começou a 
adotar o uso da energia solar, nos prédios residenciais e, hoje, no Jornal do 
Brasil. acabo de ler que, no Rio Grande do Sul, a nova sede do centro de na­
tação Clube dos Golfinhos vai utilizar energia solar para o aquecime~to .de 
suas piscinas, cujo sistema de captação será o maior da América Latina, num 
total de 507 metros quadrados, inauguração prevista para novembro. 

Também me recordo de que V. Ex' falou que lá na Georgia, durante a 
feira ultimamente realizada, 70% da área ocupada, toda ela era ,sustentada 
através de energia solar. 

Então pergunto, Sr. Presidente, e mesmo aqui fazendo um apelo, por que 
o Governo nào dá um impulso maior, não estimula mais os programas de 
energia solar? Por que não usarmos a energia solar nos conjuntos habitacio­
nais? Por que o BNH não faz incluir nos conjuntos habitacionais o equipa­
mento 'necessário à coleta de energia solar e esta se torne, realmente, um ele­
mento proponderante e, também, econômico na vida doméstica das nossas 
classes mais desfavorecidas? 

Daqui, Sr. Presidente, fica de novo o meu apelo. Continuarei insistindo, 
continuarei repetindo, continuarei pedindo ao Governo que faça o aproveita­
mento, o mais cedo possível, da energia solar, porque assim estaremos aju~ 
dando de maneira efetiva o nosso desenvolvimento. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) Não há mais oradores inscritos 
para o período destinado a breves comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A Presente sessào destina-se à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 97 
e 98, de 1979-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 
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São /idas as seguintes 

MENSAGEM N9 97, DE 1979 (CN) 
(N9 357/79, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos dos arts. 17 e 57, item LV, combinados com o § 2.° 

do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele ... ·ada 
:deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que dispõe sobre a organização 'j udiciária do D1strito Fe­
deral e dos Territórios. 

Brasília, 2 de outubro de 1979. - João Figueiredo. 
EM/DAJ 0350 Em 1.0 de outubro de 1979 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Dando prosseguimento ao programa da reforma do Poder Ju­
diciário, iniciad'a com a promulgação da Emenda Constitucional 
n.o 7,de 13 de abril de 1977, e seguida da aprovação da Lei Or­
gânica da Magistratura Nacional, venho submeter à esclarecida 
consideração de Vossa Excelência o incluso anteprojeto da Lei de 
Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, _cuj~ 
importância para uma eficiente distribuição da Justiça nao e 
necessário pôr em relevo. 

Na elaboração do anteprojeto, a primeira grande opção que 
se impunha estava em se decidir por uma lei única para o Dis­
trito Federal e Territórios ou por se manter o atual sistema em 
que diferentes diplomas regem a organização judiciária de um e 
àe outros. A primeira solução foi acolhida sem hesitações. Isto 
porque se apresenta como premente a necessidade de organizar 
em carreira a magistratura dos Territórios. dando-lhe acesso ao 
Tribunal de Justiça o que faz recomendável que uma só lei cuide 
dos dois quadros. 

Aumentou-se, quanto à compOSição do Tribunal de Justiça, o 
número de Desembargadores. Tal medida se justifica em virtude 
da ampliação e dinamização dos S€niços do primeiro grau de 
jurisdição. seja no Distrito Federal, seja nos Territórios, bem como 
da ,necessidade da especialização de suas Turmas, decorrente da 
Lei Orgânica da Magistratura' Nacional. 

Vale sallentar, dentre as demais alterações previstas no pre-
Sente anteprojeto, o seguinte: ' 

,Ao Presidente do Tribunal competirá, inclusive, comunicar, 
trimestralmente, ao Conselho de Justiça, a relação de 'autos con­
clusos aos Desembargadores e Juizes, com a data da respectiva 
conclusão. A lei atual determina que se façam publicações sema­
nais, o que se tem mostrado de difícil cumprimento. Notadamente, 
quanto aos juizes, tendo em vista. o intenso movimento, diário, 
essa obrigação impõe ônus pesado aos Cartórios, com prejuízo de 
atividades mais prementes. Nem se mostra viável que apenas se 
publique a relação d'e autos .conclusos para sentença, uma vez 
que não é sempre fácil, para o serventuário, distinguir S€ a hipó­
tese comportaria sentença ou simples despacho. O Conselho de 
Justiça se encarregará das medidas que se evidenciem como ne­
cessárias para coibir abusos, podendo determinar que a elas se 
dê publicidade. 

Relath-amente às atribuições do Corregedor procurou-se me­
lhor dispor quanto à forma de executá-las. Assim é que restou 
estabelecido que a correição geral nos Territórios haveria de ser 
feita pessoalmente por aquela autoridade e abrangendo, em cada 
ano, pelo menos metade das ci:t'cunscrições existentes. As difi­
culdades da Justiça, naque!as, regiões distantes, estão a demandar 
uma assistência mais .direta de quem possa encaminhar as solu-
ções que se imponham.' . 

De outra parte, o Corregedor haverá de presidir pessoalmente 
os inquéritos administrativos relativos a magistrados e às correi­
ções nas serventias judiciais. A delegação ajuízes só é admitida 
quando se tratar de correição em serventia extrajudiCial. Aqui se 
levou em conta a circunstância de que cada um dos juízes de\-e 
exercer correição permanente na respectiva serventia. Destarte, 
não seria recomendável que se fizesse outra espécie de fiscalização 
por magiStrado de igual ou inferior hierarquia. 

Deixou-se expresso, ainda, que nos dias em que não houver 
expediente forense será designado Juiz para conhecer, não apenas 
dos pedidOS de habeas corpus, mas também das representações 
por prisão preventiva .ou incomunicabilidade dos indiciados. A 
não inclusão das dúas últimas medidas constituiria estímulo ao 
arbítrio policial. 

No. que diz com o primeiro grau de jurisdição no Distrito Fe­
deral, realiza o projeto a impreterível descentralização de Varas 
e Cartórios, como proposto. justificadamente, pe70 egrégio Tribunal 
de Justiça e encarecido, também, pela Ordem dos Advogados ,do 
BrasU, atendendo ao consenso mesmo de que o acelerado cresci­
mento populaCional. nas cidades-satélites da Capital da RepÚblica 
impunha essa medida como condição indispensável de realização 
da Justiça. 

De 'notar, também, a criação da figura do Juiz de Paz. Atual,;, 
mente, a celebração dos casamentos é feita por Juízes Substitutos 
Que são, assim, desviados de suas atribuições de caráter jurisdicio­
nal, quando a Constituição admite sejam aqueles atos presididos 
por quem não detém jurisdição. De um lado, alivia-se a carga de 
trabalho dos Juízes Substitutos; de outro. havendo quem se encar­
regue apenas da celebração de casamentos, toma-se possível que 
esta se re\ista de maior. e desejável solenidade. 

Julgou-se conveniente a criação de duas Varas Criminais des­
tinadaS ao julgamento dos delitos decorrentes de acidentes de 
trânSito. O número de feitos relativos a esta matéria já é so­
bremodo elevad'O e a especialização dos Juízes ensej ará maior 
facilidade de julgamento. Ademais, tal pro,ldência acelerará o 
processamento de feitos relativos a crimes da maior gravidade, 
ora retardado nas demais Varas justamente pelo acúmulo de pro­
cessos de lesões corporais e homicídios CUlposos. 

Atendendo-se à recomendação da Lei n.O 6,368, de 21 de ou­
tubro de 1976, é proposta a criação de Vara especializada para o 
processo e julgamento de feitos re~ativos a entorpecentes ou subs­
tâncias capazes de determinar dependência física ou psíquica, 
além de se atribuir ao respectivo titular competência normativa 
e de fiscalização, no que disser respeito à prevenção e' repressão 
das toxicomanias e assistência aos toxicômanos. Como no Distrito 
Federal o número de processos dessa. natureza ainda não é eleva­
do, atribuiu-se à meSma Vara a competência para o processo e 
julgamento das contravenções penais. Revela-se recomendável a 
retirada de tais infrações de prazo curto de prescrição das demais 
Varas a que se atribuem o proces..c:;o e julgamento dos crimes em 
geral, a fim de que se imprima celeridade aos feitos respectivos. 

Elevou-se. ainda, o número de Varas de Acidentes do Traba­
lho, ampliando-se-lhes a competência para processar, e julgar as 
acóes de indenização, fundadas em responsabilidade civil de di­
réito comum e deri .. -ados de Acidente de Trânsito. 

A Justiça de primeiro grau nos Territórios teve seu quadro 
sensivelmente acrescido, passando a constar de vinte Varas. assim 
distribuídas: sete no Amapá, dez em Rondônia e três em Roraima. 
Procedeu-se. outrossim, a nova divisão em Circunscrições, aten­
dendo-se ao surgimento de importantes núcleos populacionais; 

A situação da magistratura nos Territórios mereceu especial 
atenção, eis que se considerou inadmissível que os Juizes, que ali 
serv'em. continuassem na situação precária em que se encontram. 
Segundo a legislação vigente, 'aqueles magistrados não estão in­
tegrados em carreira. Existem duas classes distintas, uma consti­
tuída pelos Juízes Temporários e outra, pelos Juizes de Direito. 
Os primeiros se submetem apenas a concurso de títulos e são 
nomeados por quatro anos, podendo ser reconduzidos. A criação 
desta categoria de magistrados se justificav,a em uma situação de 
emergência. Sua manutenção não mais se recomenda, sendo pro­
posta a extinção dos cargos, à medida em que vagarem. 

Os Juizes de Direito, atualmente, ocupam cargO que nãoen­
seja acesso a qualquer outro. O anteprojeto estabelece que o início 
d~ carreira ocorrerá com o ingresso no cargo de Juiz de Direito 
Substituto, no Distrito Federal, ou no de Juiz de Direito dos' Ter­
ritórios. Ambas as classes concorrerão à promoção ao cargo de 
Juiz de Direito no Distrito Federal, na proporção de dois lugares 
para os Juizes de Direito· Substitutos do Distrito Federal e um 
lugar para os Juizes de Direito dos Territórios. Cria-se, deste 
modo situação sensivelmente mais atraente para o ingresso na 
carreira nos Territilrios, hoje bastante desestimu~ado. A modifi­
ca.ção p~oposta, além de corrigir manifesta injustiça. em virtude 
da dualidade de tratamento, pretende superar a dificuldade en­
contrada para o preenchimento dos cargos. 

Alnda no Distrito Federal, cria-se um serviço de distribpiC;ão 
dé mandados, de maneira a tornar mais racional o' cumprimento 
das dlligências. 

, Não se propõe a criação de novas serventias extrajudiciaiS. 
Ocorre que, embora se apresente {:omo necessária a ampliação des­
ses serviços, considerou-se que a providência só poderià ser adotada 
uma vez aprovada a lei geral r,elativa às s-erventias. Com ·efeitO, 
os novos ofíciOS que vierem a ser criados haverão de ser oficial!­
zados. ,por força de regra constitucional. Ora, antes que se tenha 
uma ler geral pertinente à matéria, não é prudente a criação de 
tais serventias, em razão da possibilidade de eventual conflito na 
respectiva regulame:p.tação. A remessa de projeto de lei criando 
novos ofícios extrajudiciais poderá fazer':se tão logo aquela lei 
complementar seja aprovada. 

Conferiu-se ao Tribunal de JustIça a incumbência de apre­
sentar, em noventa dias, proposta de atualização dos Quadros de 
Pessoal de Secretaria e Serviços Auxiliares, tendo em viSta a des­
centralização dos serviços Judiciais e extrajudiciais. 

Acreditando que o trabalho apresentado satisfaça suas altas 
finalidades, com a indispensável colaboração do egrégio Poder 
Legislativo, no. sentido de seu aprimoramento. aproveito o ensejo 
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para renovar a Vossa Excelência os meus .protestos do mais alto 
apreço e consideração. - Petrônio Portella, Ministro da Justiça. 

PROJETO DE LEI N. 33, DE 1979-CN 
Dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Fe­

deral e dos Territórios. 
LIVRO I 

Da Estrutura da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios 

TíTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1.0 Esta Lei organiza a Justiça do Distrito Federal e 
\ios Territórios e regula o funcionamento dos seus serviços au­
iJtIl1ares. 

Art. 2.° C<>mpóem a JustiÇ'a do Distrito Federal e dos Ter.ri-
torios: 

I - o Tribunal de Justiça; 
II - o ·Conselho de Justiça; 
In - os Tribunais do Júri; 

IV - os Juizes de Direito do Distrito Federal; 
V - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal; 
VI - os Juízes de Direito dos Territórios; 
VII - os Juízes de Paz do Distrito Federal; e 
VIU - os Juizes de Paz dos Territórios. 
Art. 3.° A competência dos magistradOS, em geral, fixar-se-á 

pela distribuíção dos feitos, alternaaa .e Obrigatória, na forma da 
lei. 

Art. 4.0 Ficam os Territórios dividoidos nas seguintes cir­
cunscrições: 

I - Território do Amapá: 

TíTULO II 

até alcançar a cabeceira do Rio Cassiporé; desce pelo Casslporé 
até sua foz, no Oceano Atlântico; segue pela costa, rumo sul, até 
alcançar a foz do Rio Amapá Grànde. 

5.11. Circunscrição - Classe "B": OIAPOQUE - Partindo da foz 
do Rio cassiporé no OCeano Atlânticd, sobe este rio até a cabe­
ceira; daí, alcança o divisor de águas da vertente direita do Rio 
Oiapoque e o Rio Araguari, pelo qual segue até defrontar a cabe­
ceira do Rio Oiapoque, na linha de limites com a Guiana Fran­
cesa; desce pelo Oiapoque até a sua foz. no Oceano Atlântico; daí, 
segue pela costa até a foz do Rio Cassiporé, ao sul. 

11 - Território de Rondônia 

1.& Circunscrição - Classe "A": PORTO VELHO - Compreen­
de o Município de Porto Velho, constituído pelos Distritos de Porto 
Velho, Abunã, Calam a e Jeci Paraná, com os limites definidos no 
Decreto n.o 8l.272, de 30 de janeiro de 1978. 

2.8 Circunscrição - Classe (IA": JI-PARANA _ COn:lnreende 
o Município de Ji-'Paraná, desmembrado do Município de Porto 
Velho, constituído pelos Distritos de Ji-Pll.raná, Ouro Preto e Pre­
sidente Médici, com os limites definidos no . Decreto n.O 81.272, 
de 30 de janeiro de 1978. 

3.& Circunscrição - Classe "B": CACOAL - Compreende o 
Município de Cacoal, desmembrado de Porto Velho, constituído pe­
los Distritos de Cacoal e ruazinho, com os limites definidos no 
pecreto n.o 81.272, de 3.0 de janeiro de 1978. 

4.a Circunscrição - Classe "B": ARIQUEMES - Compreende 
o Municipio de Ariquemes, desmembrado do Município de' Porto 
Velho, constituído pelOS Distritos de Ariqu~mes, J'aru, Nova Vida 
e Tabajara, com os limites definidos no Decreto n.o 81.272, de 
30 de janeiro de 1978.-

5.a Circunscrição - Classe "B": vn..HENA - Compreende o 
Município de Vilhena, desmembrado dos Municípios de Porto Velho 
e Guaja.rá-Mirim, constituído pelos Distritos de Vilhena e Colorado, 
com os limites definidos no Decreto n.o 81.272, de 30 de janeiro 
de 1978. 

Das Circunscrições dos Territórios 6.a Circunscrição - Classe "B": PIMENTA BUENO - Com­
- preende O MUnicípio de Pimenta Bueno, desmembrado do Municí-

1.& Circunscrição - Classe "A": MACAPA - Partindo da. foz pio de Porto Velho, constituído pelos Distritos de Pimenta Bueno, 
do Rio Araguari, no Oceano Atlântico, segue para o sul até con- Espigão do Oeste e Marco Rondon, com os limites definidos no 
frontar com a foz setentrional do Rio Amazonas ao sul do arqui- Decreto n.o 81.272, de 30 de janeiro de 1978. 
pélago Bailiqui, no pronto onde pára o seu talvegue, ou Canal do 
Norte; dai segue os limites entre o Território do Amapá. eo Estado 
do Pará, até a foz do Rio Vila Nova; sobe pela talvegue do referido 
rio, deixando para Mazagão a Dha dos Barreiros, até as suas nas­
centes mais setentrionais; continua por uma ilha seguindo a cota 
máxima ,da vertente direita do Rio Amapari até a nascente prin­
cipal do Rio Ita; dai alcança por uma l1nha reta a nascente do 
Rio Oiapoque; segue depois pela linha do divisor de águas da ver­
tente direita do Oiapoque até a cabeCeira principal do Rio Ara­
guari; pelo álveo do dito Rio Araguari, águas abaixo, até a sua 
toz no Oceano Atlântico. 

2.a Circunscrição - Classe '~": MAZAGAO - Partindo do 
Canal do Norte, em frente à. foz do Rio Vila Nova, segue até a foz 
do Rio Jari, pela linha de divisa entre o Terrltóiro do Amapá e o 
Estado do Pará; segue por esta linha de divisa, subindo o Rio 
Jari até suas nascentes, na interseção \!om a linha de fronteira 
do Brasi~ com as Guianas Francesa e Holandesa lSurinam); segue 
por esta linha de fronteira até alcançar a cabeceira do Rio Oiapo­
que; segue pelo divisor de águas da vertente direita deste Rio até 
alcançar a cabeceira principal do Rio Matacuera; dai alcança, em 
linha reta, a nascente principal do Rio lta, seguindo o divisor de 
aguas da vertente direita do Rio Amapari até alcançar a cabece1ra 
prinCipal do Rio Vila Nova; desce por este Rio até o ponto de 
origem. 

3.& Circunscrição - Classe ."B": AMAPA - Partindo da foz 
do Rio Amapá Grande, no Oceano Atlântico, segue pela costa rumo 
sul até a foz do Rio· Araguari, abrangendO as Dhas Maracá, Jipioea 
e todas as demais do percurso; sobe o Rio Araguari.até a foz do 
Rio Mutum; dai segue o curso do referidQ rio até sua nascente; 
seguindo, em linha reta, até atingir o divisor de águas dos Rios 
Calçoene, Amapá Grande, FlechaI, Falsino e Mutum; segue, pelo 
referido divisor,' até alcançar a nascente principal do Rio Amapá 
Grande; desce por este rio até sua foz no Oceano Atlântico. 

4.& Circunscrição - Classe "B": CALÇOENE - Partindo da,foz 
do Rio Amapá Grande, segue pelo álveo até a. nascente principal, 
de onde, por uma reta alcança o divisor de águas das vertentes dos 
Rios Calçoene, Amapá Grande, FlechaI, Falsino e Mutum; segue 
pelo .referido divisor até alcançar a nascente principal do Rio 
Mutum, pelo qual desce até a sua foz no Rio Araguari; sobe pelo 
curso do Rio Araguari até a sua cabeceira principal; dai, por uma 
linha reta, alcança o divisor de águas do Rio Araguari com a 
vertente direita. do Rio Oiapoque; segue por este divisor de águas 

7.& Circunscrição - Classe "B": GUAJ'ARA-MIRIM - Com­
preende o MunIcípio de Guajará-Mirim, constituído pelos Distritos 
de Guajarã-Mirim, Príncipe da Beira, Costa· Marques e Pedras 
Negras, Com os limites definidos no Decreto n.o 81..272 de 30 de 
janeiro de 1978. ' 

m - Território de Roraima 

1.a Circunscrição - Classe. "A": BOA VISTA - Com a. Ve­
n~uela, começ~ na Serra P~a, no ponto do divisor de águas 
no Branco-Onnoco, mais prox1m.o da cabeceira principal do rio 
Mucajai, segue por este divisor, ao longo' da fronteira interna­
cional Brasil-Venezuela até alcançar a nascente do rio Auaris no 
encontro dos sistemas Parima-Pacara1ma, dai prossegue pelo 
divisor de águas rio BrancO-Orinoco, na serra' Pacaraima, até . 
a!cançar o marco B/BG/V-O no monte Roraima, pontos de tnjun­
çao dos limites Brasll-Venezuela-Guiana Inglesa; com a. Guiana 
In~lesa, começa no marco trinaclonal B!BG/V -O, no monte Ro­
rauna, segue pelo divisor de águas rio Branco-Mazurini, até o 
~arco internacional do monte Caburai e, desse ponto, até o marco 
mternacional B/BG/13, fronteira à. nascente do rio Maú ou Ireng 
descendo por este rio, até sua confluência cOm o rio Ta.cutu, pel~ 
qual sobe até a foz do rio Jacam1m; com o município de Caracarai, 
começa no rio Tacutu, na foz do rio Macamim, sobe por este rio 
até sua nascente, dai, por um3. linha reta e seca, alcança a nas': 
cente do rio cacholTo, pelo qual desce até sua foz no rio Branco 
e sobe até a foz do rio Muca,Jaí, prosseguindo por este rio acima 
até sua cabeceira principal, dai alcança, na menor distância ~ 
divisor de águas da serra Parlma. ' 

2.& Circunscrição - Classe ~'B": CARACARAí - Com o muni­
cípio de Boa Vista, começa na serra Parlma no ponto de seu divisor 
de águas mais próximo à. cabeceira PrincipáI do rio Muca!&, desce 
por este rio até sua confluência com o rio Branco, continua des­
cendo por este l'!0' até a foz do rio Cachorro, pelo qual sobe até 
sua ~ascente, dro, por uma llnha reta e seca, alea.nça.a nascente 
do no Jacamim, continua pelo J'acamim abaixo até a foz do rio 
Tacutu; com a Guiana Inglesa, começa na foz do. rio Jacamim no 
rio Tacutu, sobe por este rio, até o níarco internacional BIBG/14 
da. nascente de seu braço. Este, no monte Wamuriaktawa e deste 
marco, segue pelo divisor de águas Amazonas-EssequibO, até a 
serra Uassari, no ponto de seu divisor situado à meia~distância 
das cabeceiras ~is próximas dos rios Jauaperi e Mapuera.; com 
o Estado do. Para, começa na serra Uassari, no pontode.seu divisor 
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situado à. meia distância das cabeceiras mais próximas dos rios 
Jauaperi e Mapuera, daí, alcança os divisores de águas Jauaperi e 
Mapuera, pelas quais segue, até sua interseção com o paralelo da 
nascente do Alauaú, com o Estado do Amazonas, começa na inter­
seção dos divisores de águas Jauaperi-Mapuera Com o pará.lelo da 
nascente do rio Alauaú, segue por este paralelO, até. alcançar a 
referida nascente, continua pelo rio Alauaú abaixo, até sua foz 
no rio Jauaperi, desce por este rio até sua foz no rio Negro pelo 
qual sobe até. a foz do rio Jufari, prossegue pelo Jufa.ri acima, até 
sua nascente e daí, continua pelos divisores de águas Xeruinl­
Demeni e Catrlmaoi-Demeni, até o ponto de sua interseção com 
o paralelo da nascente do rio Catrimani, seguindo por este paralelo, 
até o divisor de águas da serra Parima; com a Venezuela, começa 
na serra Parima no ponto de interseção de seu divisor de águas 
com o paralelo da nascente do rio Catrimani e .continua pela refe­
rida serra até o ponto de seu divisor de águas mais próximo da 
cabeceira principal do rio Mucajaí. 

TíTULO m 
Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios 

CAPiTULO I 
Da Composição 

Art. 5.° O Tribunal de Justiça, sediadO no Distrito Federal, 
compõe-se de quinze. Desembargadores e exerce jurisdição no Dis­
trito Federal e nos Territórios~ 

§ 1.° O Tribunal divide-se em três Turmas espeCializadas, 
compostas de quatro desembargadores, sendo uma criminal e duas 
cíveis. 

§ 2.° A Presidência da Turma será exercida pela sistema de 
rodízio, na forma fixada pelo Regimento Interno. 

§ 3.° O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor integram 
o Tribunal Pleno, sem exercerem as .funções de Relator e Revisor, 
votando o primeiro apenas nos casos de empate ou quando o jul­
gamento depender de quorum qualificado para apuração do resul­
tado. 

§ 4.° O Regimento estabelecerá os casos em que o Presidente 
terá voto nas questões administrativas. 

Art. 6.° O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor serão 
eleitos por seus pares, na forma do disposto na Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional e pelo prazo de dois anos, vedada a reelei­
ção. 

§ 1.° Vagando os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente 
realizar-se-á no .. a eleição, salvo se faltar menos de seis meses para 
o término do mandato, caso em que a substituição se· fará, doPre­
sidente pelo Vice-Presidente, e deste pelo Desembargador mais 
antigo. 

§ 2.° Vagando o cargo de Corregedor, realizar-se-á nova elei­
ção. 

Art 7.° A substituição de Desembargador processar-se-á na 
forma da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

Parágrafo único. A convocação. de Juízes far-se-á dentre os 
.Tl1íze~ de Direito do Distrito Federal, nos termos da Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional. 

Art. 8.° Não poderão ter assento na mesma TUrma do Tri­
bunal de Justiça Desembargadores cõnjuges ou parentes em linha 
reta ou colateral, inclusive por afinidade, até o terceiro grau. 

Parágrafo único. Nos julgamentos da competência do Tri­
bunal Pleno, a intervenção de um dos Desembargadores, nos casos 
de que trata este artigo, determinará o impedimento do outro, pro­
cedendo-se à sua substituição, quando necessário, pela forma de-
terminada no Regimento. . 

CAPlTULO n 
Da Competência 

SEÇAO I 

Da Competência do Tribunal de Justiça 
Art. 9.0 Compete ao Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar originariamente: 
a) :lOS crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a com­

petência da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral e do Tribunal do 
Júri, os Governadores do. Distrito Federal e dos Territórios; os 
Conselheiros do Tribunal deCantas do Distrito Federal, o Pro­
curador-Geral da Justiça e os demais membros do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territórios, o Procurador-Geral 
e os Secretários do Governo do Distrito Federal e os do Governo 
dos Territórios. 

--------------~ 

b) QO~ crimes cvúl1.úlc; ~ I~:': .~'~,.; •. '''' .. J.i";, ........ a::. ú:;' j·l,.izes de Di­
reito do Distrito Federal, os Juizes de DIreito Substitutos, os Juízes 
de Direito dos Territórios e os Juízes Temporários dos Territórios 
(art. 92). ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral; 

c) os mandados de segurança contra atos do· próprio Tribunal, 
de qualquer .de .seus órgãos ou membros; do Procurador-Geral da 
Justiça do DlStnto Federal e dos Territórios: dos Juízes do Distrito 
Federal e dos Territórios; do Governador do Distrito Federal' do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal ou de qualquer de ~eus 
membros; dos secretários do Governo do Distrito Federal' do Pro­
curador-Geral e dos Governadores dos Territórios e se~s Secre­
tários de Governo; 

. d)os habeas co.rpus, quando o constrangimento apontado pro­
VIer de ato de quaIsquer das autoridades indicadas na alínea an­
terior; 

e) os conflitos de competência entre órgãos do PI'Óprio Tribu­
nal ou entre Juízes que integrem a Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios; 

f) as ações rescisórias, as revisões criminais e os pedidOS de 
desaforamento ; 

g) os pedidOS de uniformização de sua jurisprudência; 
h) os pedidos de verificação de cessação de periculosidade; 
i) os embargos aos seus acórdãos; 

. j) as reclamações, formulaci'as pelas partes ou pelo Ministério 
Publico, no prazo de cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz de 
que não caiba recursos, ou que, importando em erro de procedi­
mento, possa causar dano Irreparável ou de'difícil reparação. 

II - julgar·as suspeições opostas aos Magistrados e ao Pro­
curador-Geral ; 

lU - julgar os recursos das decisões dos Juízes do Distrito 
Federal e dos Territórios, ressalvada, quanto aos dos Territórios, 
a competência da Justiça Federal; 

IV - julgar a exceção da verdade, nos casos de crime contra 
a honra, em, que o querelante tenha direito a foro por prerrogativa 
de função; 

V - julgar os recursos das decisões dos membros do Tri'bunaJ., 
nos casos previstos nas leis de processos e em seu Regimento 
Interno; 

VI - executar as sentenças que proferir, nas causà.<; de sua 
competência originária, podendo delegar aos Juizes de primeiro 
grau a prática de atos não decisórios; 

VII - aplicar sanções disciplinares aos Magistrados e decidlr, 
para efeito de aposentadoria, sobre sua incapacidade física ou 
mental; 

VIII - demitir os funcionários integrantes dos serviços auxi­
liares do Tribunal de Justiça; 

IX -indicar para nomeação os candidatos aprovados em con­
cursos para ingresso na magistratura,sempre que ~sivel em lista 
tríplice; 

X - elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas 
corresponó.~ntes ao quinto reservado aos advogados e membros do 
Ministério Público, bem como para a escolha dos advogados que 
devam, integrar o Tribunal Regional EleItoral do. Distrito Federal; 

XI - eleger os Desembargadores e Juizes de Direito que devam 
Integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

xn - indicar o Juiz que deva ser prom9vido por antiguidade 
e, em mista tríplice, o que o deva ser por merecimento; 

XnI - designar Juiz Diretor do Foro do Distrito Federal e das 
Circunscrições dos Territórios, cujas atribuições serão fixadas pelO 
Tribunal; 

XIV - conhecer da., suspeição por motivo íntimo, declarada 
por Magistrado; 

XV - elaborar o Regimento Interno do Tribunal, de sua Se­
cretaria. e das Subsecretarias da Justiça nos Territórios; 

XVI - conceder férias e licença aos magistrados e aos funcio­
nlirios da Secretaria do Tribunal, bem como relevar e justificar 
suas faltas; 

XVII - organizar os serviços auxiliares,provendo-lhes os car­
gos, na forma da lei; 

XVIll - decidir sobre matéria administrativa. pertinente à 
organização e ao funcionamento da Justiça do .Distrito Federal e 
dos Territórios; 

XIX - organizar os concursos para o ingresso na magistratura 
do Distrito Federal e dos Territórios; 

XX - designar Juiz Diretor da $.ubsecretaria da Justiça, em 
cada uma das Capitais dos Territórios definindo suas atribuições; 
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--~~------------------------------------~------~------------------------------------~ 
XXI - organizar os concursos pÚblicos para provimento dos 

cargos de servidores ci'o primeiro grau de jurisdição, bem como dos 
serventuários dos cartórios extrajudiclais; 

XXII -exercer as demais atribuições que lhe são conferidas 
pela Constituição ou por lei; 

. Parágrafo único. O procedimento das reclamações de que 
trata a alinea j, do incU;o 1, será regulado pelo Regimento Interno, 
podendo o Relator suspender a execução do ato impugnado. l1m1-
narmente,- por prazo não superior a sessenta dias. 

SElÇAO n 
Da Competência. das Tunnas 

Art. 10. Compete às Turmas especializadas: 
As Turmas Cíveis: 
I - julgar os recursos ci'e: 
a) apelação; 
b) agravo de instrumento; e 
·e) embargos de declaração. 
n - a remessa. de ofiCio. 
A Tunna Criminal: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) conflitos de atribuições que não sejam da competência do 

Tribunal Pleno; 
b) os habeas-corpus, quando o coator ou paciente for funcioná­

rio ou autoridade, cujos atos estejam. diretatnente subordinados à 
jUrisdição do Tribunal de Just1.ça, ressalvada a competência do 
plenário; 

II - julgar, em recurso ordinário: 
a) habeas-corpus julgad'os no 1.0 grau de jurisdição; 
b) apelação; 
c) recurso em sentido estrito; 
d) embargos de declaração; 
e) .carta testemunhal; e 
f) verificação da cessação de periculosidade. 
III - recurso ex oUieio. 

SEÇAO m 
Da Competência. do Conselho de Justiça 

Art. 11. O Conselho de Justiça, integrado obrigatoriamente 
pelo Presidente, pelo Vice-Presidente e pelo Corregedor, terá com.­
posição e competência fiXadas pelo Regimento Interno. 

Parágrafo único. Nos períoci'os de paralisação dos trabalhOs 
do Tribunal, o Conselho exercerá as funções Jurisdicionais que lhe 
torem conferidas pelo . Reg1znento Interno. 

SEÇAOW 
Da Competência. do Presidente 

Art. 12. C<lmpete ao Presidente: 
1 - administrar e dirigir os trabalhos do Tribunal, bel11 com,o 

presidir as sessões plenárias.e as do Conselho de Justiça; 

U - representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e dos 
Territórios em suas relações com OS Qutros Poderes e autoridades; 

III - praticar todos os atos processuais nos recursos e feitos 
de competência originária do Tribunal, antes da distribuição ou 
depois de exaurida a competência 'do relator; 

IV - determinar a suspensão dos serviços judiciáriOS, quando 
ocorrer motivo relevante; 

V - dar pósse aos magiStrados aos funcionários da Secretaria 
do Tribunal e ci~ serviÇ06 auxiliares da Justiça; 

VI - designar Juiz de Direito Substituto e Juiz de Direito dos 
Territórios para exercerem as funções a eles conferidas por esta 
lei; 

VII -:- prover os cargos dos serviços auxiliares do Tribunal de 
Justiça, na forma da lei; 

VIII - impor penas disciplinares aos funcionários da. Secreta­
ria do Tribunal, salvo aos da COrregedoria; 
. IX - comunicar, trimestralmente, ao Conselho de Justiça, a 
relação dos.processos conclusos aos Desembargadores e Juízes, com 
a data (l"a relipectiva conclusão; . . 

X - fixar a retribuição pecuniária devida p~r outros órgãos 
e entidades oficiais, bem como pelas serventias nao remuneradas 
pelos órgãos públicos. ou por quaisquer outros serviços, pela ocupa-

cão de áreas do Palácio da Justiça. seus anexos ou própr10s do 
Tribunal, no Distrito Federal e nos Territórios~ 

XI - preSidir a· audiência de distribuição dos feitos de com­
petêncIa do Tribunal Pleno e das Turmas, fazendo-a pessoalIg.ente 
nos casos de ~rgência; 

xn - organizar e mandar publicar, anualmente, as listas de 
antigüidade dos magistrados; 

xm - apresentar, anualmente, até o dia 1.0 de março, ao Tri­
bunal, relatório circunstanciado das atividades do Judiciário; 

XIV - declarar a deserção de recursos, nos casos previstos em 
lei; 

XV - praticar os demais at06 que lhe forem atribuídos em 
lei e no Regimento Interno. 

§ 1.° Da audiência de distribuição. que será publiCada e terá 
dia e hora designados participarão o Procurador-Geral da Justiça 
ou um Procurador da Justiça por ele designado. e ad\ogado desig­
nado pela Ordem dos AdvogadOS do Brasil, Seção do Distrito Fe­
deral. 

~ 2.° A eventual ausência do membro do Ministério Público 
ou do advogado não impede a realização do ato. 

SEÇAO V 

Da Competência do VIce-Presidente 
Art. 13. COmpete ao Vice-Presidente do Tribuna.l de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios substituir o Presidente e o 
COrregedor em. suas faltas e impedimentos, bem como praticar 08 
demais atos que lhe forem atribuio"'Qs em lei ou no Reg1m,ento 
Interno. 

Parâgrafo único. O Vice-Presidente será substituido e, suas 
faltas e impedimentos, pelo Desembargador mais antigo. 

SEÇAO VI 

Da Competência do Corregedor da. lustlça. 

Art. 14. Cpmpete ao Corregedor: 
I - realizar as correições ger~ e parciais sobre as serventias 

judiciais e extrajudiciais do Distrito Federal e. dos Territórios, na. 
forma. desta lei e do Regimento Interno; 

n - expedir provimentos e inStruções necessárias ao bom fun­
cionamento dos serviços a cargO aus funcionários e serventuários; 

m- aplicar penas disciplinares aos serventuários judiCiais e 
extrajudiciais e aos que estelam servindo na C<lrregedoria; 

IV - elaborar a escala mensal dos Juízes Criminais e Substi­
tutos que deverão conhecer, nos dias em que não houver expediente 
forense, dos pedidos de habeas-corpus, das representações por pri­
são preventiva ou incom.unicabilidade de inó:iciados; 

V - designar JUÍZes para, durante os períodos de recesso, 
conhecerem das m,edidas urgentes, em geral; 

VI - designar serventuários para substituição dos titulares; 
VII - presidir os inquéritos instaurados contra magistrados e 

Juizes de Paz; 
vm - organizar os concursos públicos para. provimento dos 

cargos de servidores ao primeiro grau da jurisdição, bem co~ dos 
serventuários dos cartórios extrajudiciais; 

IX - designar os serventuários e funcionários, pa.ra os car­
tórios judicia1s e extrajudiciais em que dev~ ter exercício e trans­
feri-los de acordo com as conveniências .do serviço; 

X - orientar o serviço de distribuição dos feitos do primeirO 
grau de .jurisdição. baiXando as normas necessárias para sua 
execução; 

XI - autorizar a' contra.tação de pessoal pelos titulares cfaa 
serventias não remuneradas pelos cofres públicos; 
. .XII - regular a atividade dos Juizes de paz; 

XIII - conhecer dos recursos relativos a penalldades impos­
tas pelos Ju~; 

XIV- praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em 
lei ou no Regimento Interno do Tribunal 

§ 1.0 O Corregedor poderá delegar a Juízes a r~allzação 
de correições nas serventias extrajUdiciais e a. presidência de in­
quéritos administrativos, salvo para apurar falta atribuída a ma­
gistrado ~u Juiz de Paz. 

§ 2.° A correIção geraI dos Territórios será feita pessoalmen­
te pelo Corregedor e abrangerá, no minimo, em cada ano, a metade 
das Circunscrições neles existentes, de forma que, no final do 
biênio, estejam todas inspecionadas. 
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CAPiTULO m 
Do Procedimento e Julgamento no TribWlal 

Art. 15. O Regimento Interno disCipUnará o procedimento 
e o julgamento dos feitos pelo Tribunal, obedecido o disposto na 
lei processual e nesta lei. 

Art. 16. Nos julgamentos, após o relatório, será facultado 
a qualquer dos Juizes pedir que o Plenário ou a Turma se reúna 
em Conselho, para esclarecimentos, em sessão reservada. 

Parágrafo único. Os votos serão sempre proferidos em sessão 
pública,a não ser nos casos em que se processe o julgamento 
em segredo de justiça: 

Art. 17. Após a diStribuição .e até a inclusão em pauta para 
julgamento, o Relator presIdIrá o. processo, determinando a rea­
lização de diligências que entender necessárias. 

Parágrafo' Útl1co. Verificando o Relator que a competencia da 
causa é de o.utra Turma, encaminhará os autos, por despacho, à 
redistribuição. 

Art. 18. Nas ações crimina.ls, da campetência originária do 
Tribunal, o julgamento se fará em sessão secreta, sem a presença 
das partes. 

Parágrafo único. Da decisão, que será lavrada pelo autor do 
primeiro voto vencedor, constarão os respectivas .fundamentos, 
sem mencionar quem lavrou au quem proferiu voto vencido. 

TnIDLO IV 
Do Primeiro Grau de Jurisdição no Distrito, Federal 

CAP1TULO I 
Da Composição e da COmpetência 

Art. 19. A magistratura de prImeiro 'grau do Distrito· Fe­
deral compõe-se de Juízes de Direito e Juízes de Direito Substi­
tutos em número constante da Anexo. 

Art. 20. A Justiça de primeiro grau, no. Distrito Federal, com­
preende: 

I - CircunscrIção Judiciária de Brasilla. Varas com juris-
dições em todo o território do. Distrito Federal: 

4 Varas da Fazenda Pública; 
2 Varas de Delitos de TrânsitO; 
1 Vara de Menores; 
l'Vara de Execuções Criminais; 
1 Tribunal do Júri. 
n - Circunscrição Judiciária de Brasília. 
5 Varas Cíveis; 
4 Varas Criminais; 
3 Varas de Acidentes da Trabalho e de Acidentes do Trânsito; 
2 Varas de Familla, Órfãos e Sucessões; 
1 Vara de Entorpecentes e Contravencães Penais. 
m - Circunscrição Judiciária de Taguatinga. 
4 Varas Cíveis; 
2 Varas Criminais. 
IV - Circunscrição Judiciária do Gama. 
2 Varas Cíveis; 
1 Vara Criminal 
V - Circunscrições Judiciárias de Sobradinho, de Planaltina 

e de Brazlândia. 
I Vara com jUrisdição em cada Circunscrição. 
§ 1.0 As Varas da mesma esPlilcialidade obedecerão a nume­

ração ordinal. 
§ 2.0 As áreas de jurlsdição das Cireunscrições de Brasilla, 

Taguatinga Gama, Sobradinho, Planaltina e Brazlândia corres­
pO:1der..l as' das respectivas Regiões Administrativas do Distrito 
Federal compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Jardim, e 
Paranaã. nas Circunscrições, respectivamente, de Brasilla, Gama e 
Planalt1na. 

cAPrntiu> n: 
Dos 'J~ de Direi*,» 

Art. ~1. Aos Juízes de Direito cabe, além de processar e 
1 ulgar os feitos de sua competência: 

I -inspec1onaros servIços'cartorários; informando; semestral-
mente, ao Corregedor, o resUltado das inspeções; . 

n - aplicar. aos servidores que lhes sejam subOrdInados, pe­
Doalidades disciplinares que não excedam a trinta dias de suspensão; 

m - cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ardem, per­
tinentes à matéria de sua competência. 

CAPl'I'ULO m 
Do Tribunal do Júri 

Art. 22. O Tribunal do Júri terá a organização e a compe­
tência estabelecidas no Código de Processo Penal. 

Art. 23. Ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri compete: 

I - processar as feitos da cempetência do. Tribunal do Júri, 
ainda que anteriores à propositura da ação penal, até julgamento 
final; 

II - pracessar e julgar os habeas corpus, quando o crime 
atribuído, ao paciente for da competência do Tribunal do Júri; 

III - exercer as demais atribuições previstas nas leis proces­
suais. 

CAPtI'ULO IV 
Dos Juízes Criminais 

SEÇAO 1 
Das Varas Criminais em Geral 

Art. 24. Aos Juízes das Varas Cr1m1naIs compete: 
I - processar e julgar os feitos criminais; 
II - praticar os atos anteriores à instauração do processo, 

deferidos aos Juízes de primeiro grau pelas leis processuais penais. 
SEÇAOII 

Da Vara de' Entorpecentes e Contravenções Penais 
Art. 25. Ao Juiz da Vara de Entorpecentes e COntravenções 

Penais compete: 
I - processar e julgar os feitos, relativos a e~torpecentes ou 

substâncias capazes de, determinar dependência física ou psíquica 
e os com eles conexos, ressalvada a competência do Tribunal do 
Júri; 

II - decretarinterdlções, internamento e quaisquer medidas 
de natureza administrativa previstas na legislação pertinente; 

m - baixar atos normativos visando à. prevenção., assistência 
e repressão, relacionados coJ:Il matéria de sua. competência; 

IV - fiscalizar os estabelecimentos, pÚblicos Ou priV'ados, 
destinados à prevenção e repressão das toxicomanias e à assistên­
cia e recuperação de toxicômanos, ba1xando' os atos que se fizerem 
necessários; 

V - processar e julgar as causas relativas às contravenções 
penais, salvo quando conexas com infração da competência de 
outra. Vara. 

SEÇAom 
Das Varas dos Delitos de Trânsito 

Art. 26. Aas Juízes das Varas de Delitos de Trânsito compe­
te precessar e julgar os feitos delativos a lesões corporais e homi­
cídias Culposos, decorrentes de acidentes de trânsito e os com eles 
conexos, ressalvada a campetência das Varas do Júri e Entorpe­
centes e Contravenções Penais. 

SEÇAO IV 

Da Vara dàs Execuções Criminais 

Art. 27. Ao. Juiz da Vara de Execuções Criminais compete: 
. I - a execução das penas e das medidas de segurança e o 
Julgamento dos respectivos incidentes; 

n - decidir os pedidos de unificação de penas; 

III - homolagar as multas aplicadas pela autoridade policial, 
nos casos previstos em lei; 

IV - inspecionar os estabelecimentOs prisionais e os órgãos 
de que trata o artigo 63 do Código Penal; 

V - expediras normas de que trata o artigo 689, § 2.°, do 
Código Penal; 

VI - prosseguir na. execução de medidas de tratamento im­
postas pelo Juiz de Menores, desde que o infrator haja comple­
tado 18 anos. 

CAPtTOLO V 

Dos Juízes Cíveis 

SEÇAO I 

Das Varas Cíveis em Geral 

Art. 28. Aos Juízes das Varas Cíveis eompete processar e 
julgar os feitos de natureza civil ou comercial, salvo os 'da com­
petência das Varas. especiali2ladas. 



2408 Quarta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Outubro de 1979 l~ _____________________________________________________________________________________________________ ~ 

Parãgrafo único. Compete ao Juiz da La Vara Civel da Cir­
cunscrição de Brasília,além da competência Geral prevista neste 
artIgo: 

1- decidir as questões de natureza adm1n1stratIva referentes 
aos tebe~onatos e registros públicos; 

II - In1!pecionar os serviços a cargo dos tabelIões e oficIais do 
-registro público, aplicando penas disciplInares; 

III - baixar atos normativos relatIvos à. execução dos servi­
ços de tabelionato e de registro público, ressalvada a. competên­
cia do CQrregedor; 

IV -'- rubricar balanços comerciais. 

SECA0 rI 
Das Varas da Fazenda. PúbUca 

Art. 29. Aos j~sdas Varas da Fazenda Pública compete: 
I - processar e julgar: 

. a) os feitos em que O' Distrito Federal ou entidade de sua ad:­
ministração descentralizada forem autores, réus, assistentes ou 
opone~tes, excetuado.s os de falência e os de acidente do trabalho; 

b) as ações populares que interessem ao Distrito Federal e às 
entidades de sua administração descentralizada; . 

c) os mandados de segurança contra a.tos de autoridade do 
Governo do Distrito Federal e de sua. administraçãodescentrali­
zada; 

II - cumprir cartas rogatórias, precatórias 'e de ordem relati­
vas a processo em que figurem como partes os Estados, os Muni­
cípios, Q Distrito Federal e os Territórios, ou suas entidades da 
administração descen trallzada. 

§ 1;° As ações propostas perante outros Juizes passarão à 
competência das Varas da Fazenda Pública se o Distrito Federal 
ou entidades de sua administração descentralIZada forem admiti­
dos como litisconsortes, assistirites ou. intervenientes. 

§ 2.° Os embargos de terceiro propostos pelo Distrito Federal 
ou entidades de sua administração descentralizada serão proces­
sados e julgados perante o juizo onde tiver· curso o processo' prin­
cipal. 

SEÇAO m 
Das Varas de F~ óÍfãoa e Sucessões 

Art. 30. Aos JUÍZes das Varas de Família, Ortãos e Sucessões 
connpete: . 

I - processar e julgar: 
a) as ações de estado; 
b) as ações de alimentos; 
c) as ações referentes ao regime de bens do casamento e guar-

da dos filhos; . 
d) as ações de petição de herança, quando cumuladas com as 

de investigação de paternidade; 
e) os feitos relativos a sucessão causa mortis; . . . 
II - conhecer e decidir as questões relativas a capacidade e 

curatela; . 
m - processar justificação. judicial relativa a menores não 

abandonados; 
IV - praticar todos os .atos de jurisdição voluntária necessá~ 

rios à proteção dosincapa.zes, benn como à guarda e administra~ 
ção de seus bens, ressalvada' a competênCia das ·Varas de Menores 
e de Entorpecentes. 

V - praticar todos os atos relativos à tutela, em caso de 
falecimento ou ausência dos pais, ressalvada a competência da 
Vara de Menores; 

VI - arrecadação de herança jacente, bens de ausentes e 
vagos; 

VII - praticar todos os atos de jurisdição voluntária rela­
tivos à sucessão causa mortis; 

VIII - declarar a ausência; 

SEr;AO iN' 
Da Vara de Acidentes 'do Trabalho e de 

Acidentes de Tri,uslto 
Art. SI. AoJulz da Vara de Acidentes do' Trabalho e de 

Acidentes de Trânsito compete processar e julgar: 
I - as causas relativas a acidentes do trabalho; 
II - as ações de indenização, fundadas em responsabUldade 

civil de direito comum e derivadas de_acidentes do trabalho e de 
~ldentes de trânsito. I 

Da Vara de Menoree 
Art. 32. Ao Juiz da Vara de Menores compete: 

'J . ..-:- ",nhecer e decidir a matéria diSCiplinada na legislação 
~spec1a:J ~~ :PI'Dteção, assiStência e vigilância a menores de dezoito 
{mos; 

II - autorizar a adoção de menores abandonados; 
III - processar e julgar a legitimação adotiva de menores 

abandonados; 
IV - determinar a apreensão d.e obras ofensivas à moral e aos 

bons costumes e aplicar penalidades aos infratores; 
V :..- conceder autorização a menores de dezoito anos para 

quaisquer atos ou atividade.s em que ela seja El?'igida; 
VI - baixar atos normátivos visando a proteção, assistência 

e vigilância a menores, ainda que não abandonados; 
VII ~ designar connissários voluntãrios de menores; 
vm - receber, movimentar e prestar contas dos recursos or­

çamentários consIgnados ao Juízo; 
IX - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas, 

para o melhor desempenho das atividades de proteção, assistên­
cia e vigilância a menores; 

X - requisitar servidores e cQntratar pessoal, nos casos pre­
vistos em lei; 

XI - processar e lulgar as ações. de suspensão e destitUição 
de pátrio poder; . 

XII - proc:essar e julgar as ações de alimentos devidos a 
menores abandonados; 

'XlII - processar e julgar os pedidos de autorização e supri­
mento para casamento de menores de dezoito anos, abandonados 
ou infratores; . 

XIV - fisealizar estabelecimentos de qualquer natureza, pú­
blicos ou privados, em que se achem menores sujeitos à sua juris­
dição; 

XV - nomear tutor aos menores abandonados: 
XVI -; deferir guarda de menores abandonadcs; 

C.AP1TUW VI 
Das .Substituições 

Art. 33. O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos 
ocasionais, é substit'uido pelo titular da Vara da mesma competên­
cia e de numeraçãoimedia~ente superior .. 

§ 1.0 O Juiz titular da Vara de maior numeração serã subs­
tituído pelo titular da Primeira· Vara. -

§ 2.° O Juiz da Vara de Menores será substituído pelo da 
l.a Vara de Família, Otlãos e Sucessões; o Juiz da Vara de Exe­
cuções Criminais, pelO da l.a Vara. Criminal da Circunscrição Ju­
diciária de Brasília; o Juiz da Vara de Entorpecentes e Contra­
venções Penais, pelo da. 2.a Vara Criminal da Circunscrição Ju­
diciária de BrasiUa. 

§ 3.° O Juiz da Vara Criminal da Circunscrição Judiciária 
do Gama, pelo Juiz da l.a Vara Criminal da Circunscrição Judiciá­
ria de Taguatinga; o Juiz da Circunscrição Judiciária de Braz­
lândia, pelo da LI. Vara Civel ou 2.& Vara. Criminal da. Circunscri­
ção Judiciária de Taguatinga, observadas as respectivas compe­
tências; os Juizes das Circunscrições Judiciárias de Sobradinho e 
PlaI;laltina substituem-se um ao outro .. 

CAP1'roLO yn 
Dos Juíses de Direito Substitutos 

Art. 34. Compete aos Juizes de Direito Substitutos: 
r - substituir e auxiliar .os Juízes de Direito; 
II -:- efetuar a distribUição dos feitos aos Juizes de primeiro 

p.rau, do Tribunal do Júri, das Varas com jurisdição em todo o 
Distrito Federal e da Circunscrição Judiciãria de Brasília. 

§ l.0 Da audiência de distribUição, que será pública, e teri 
horário prefixado, participarão um representante . do Ministério 
públieo. destgnado pelo Proeurador-Geral da. Justiça, e um re­
nresentante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito 
Federal. 

§ 2.° A eventuàI ausência dG membro do Ministério PúbUco 
ou do advogado não impede a realização do atb. 

§ 3.° 'Em caso de manifesta. urgência, a distribuição seri.' 
feita em qUalquer horArlo. 
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Art. 35. O Ju1z de Direito Substituto, na substituição do 

Juiz Titular, terá competência plena. 
Art. 36. O Juiz de Direito Substituto, designado para auxi­

liar Juiz de Direito, terá a competência que este lhe delegar. 
Parágrafo único. A falta de delegação expressa, entende-se 

que o Juiz de Direito Substituto terá competência para funcionar 
em quaisquer processos em curso na Vara. 

CAPnULO vm 
Dos luízes de Paz 

Art. 37. Os Juízes de Paz têm a investidura e a competência 
fixadas na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

T1'roLO V 
Do Primeiro Grau de .Jurisdição nOs Territórios 

CAP1TULO 'ONICO 
Da Composição e da Competência 

Art. 38. A Justiça de primeiro grau, nos Territórios, com­
preende Varas Circunscricionais numeradas e assim distribuídas: 
La a 7.a do Território do Amapá; 1." a 10." do Território de Ron­
dônia; L" a 3." do Território de Roraima; e Juizes de Paz, nos 
termos do Anexo. 

Parágrafo único. Uma das Varas da Capital de cada Terri­
tório, sem prejuizo dos demais feitos criminais, será privativa do 
Júri e das Execuções Criminais. 

Art. 39. Compete aos Juízes 'de Direito dos Territórios pro­
cessar e julgar, mediante distribuição, todos os feitos que, no 
Distrito Federal, são atribuídos. aos Juízes de Direito, bem como 
os de competência da Justiça Federal, além da substituição recí­
proca conforme determinação do Presidente do Tribunal. 

Art. 40. Os Juizes exercerão jurisdição nos l1m1tes territo­
riaisdas respectivas Circunscrições. 

Art. 41. O Tribunal fixará o número de Varas em cada Cir­
cunscrição, podendo determinar a acumulação, por uma mesma 
Vara, de mais de uma CIrcunscrição. 

Art. 42. A substituição do Juiz far-se-á pelO titular da Vara 
de numeração imediatamente superior, e o da Vara de número 
mais elevado pelo da L" Vara. 

o Art. 43. Nas Oircunscrições em que houver mais de uma 
Vara competirão ao titular da de menor numeração as funções 
relativas a registros públlcos. (art. 28, parágrafO único). 

TtroLOoVI 

Dos~06 

CAP1TULO I 

Das Normas Gerais 

Art. 44. Apllcam-se aos magistrados do Distrito Federal e dos 
Territórios as normas da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 
desta Lei, e. subsidiariamente, as· do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União. 

CAPrroLO fi 
Do Provimento dos Carros 

Art. 45. As nomeações e promoções serão feitas pelo Presi­
dente da Repúbllca, mediante Úldicações do Tribunal.sle Justiça, 
em lista tríplice, quando for o caso. 

Art. 46. O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de Juiz 
de Direito Substituto do Distrito Federal ou de. Juiz de Direito dos 
Territórios e dependerá de concurso de provas e titulos, realizado 
pelo Tribunal de Justiça, com a partiCipação do Conselho Seccio­
nal da Ordem dos Advogados do Bra.s1l do lugar em que se realiza­
rem as provas, exigindo-se dos candidatos saUsfaçam os requi­
sitos: 

I -- ser brasileiro, no gozo dos direitos civis e politicos; 

n -- estar quIte com o serviço m1l1tar; 

m -- ser bacharel em Direito, graduado em estabelecimento 
oficial ou reconhecido; 

IV -- haver exercido, durante três anos, no mínimo, no últio:' 
mo qüinqüênio, a advocacia, magistério, jurídico em nível supe­
rior ou qualquer função para a qual se exija diploma de bacharel 
em Direito; 
• V .-;. ter mais de. vinte e cinco e menos de cinqüenta anos de 
ld.lde, salvo, quanto 8.0 I1m1te máximo, se fOr magistrado ou mem-
bro do Ministério PÚblico; . 

VI -- ser moralmente idôneo e gozar de sanidade física e 
mensal. 

§ 1.0 Para inscrição no concurso exIg1r-se-á exame psico­
técnico. 

§ 2.° O concurso terá validade por três anos, contados da 
homologação. 

Art. 47.0 Os cargos de. Juiz de Direito Substituto do Distrito 
Federal e de Juiz de Direito dos Territórios constituem quadros 
próprios, inadmitida a transferência ou a permuta de um para 
outro, concorrendo, porém, todos os seus integrantes à promoção 
a Juiz de Direito do Distrito Federal, na proporção de duas vagas 
para o primeiro quadro e uma para o segundo. 

§ 1.° Para o efeito de promoção, que obedecerá ao critério 
de antigüidade e merecimento, alternadamente, apurar-se-ão tais 
requisitos em cada quadro. 

§ 2.° As duas primeiras vagas a serem providas no quadro 
de Juízes de Direito do D~trito Federal destinar-se-ão a ocupan­
tes de cargos de Juiz de Direito Substituto do Distrito Federal 
e a terceira a. ocupante de cargo de Juiz de Direito de T.erritório, 
observando-se, a partir daí, a proporção estabelecida neste ar­
tigo. 

Art. 48. Os concursos para provimento dos cargos de Juiz 
de Direito Substituto do Distrito Federal e de Juiz de Direito 
dos Territórios serão realizados, separadamente, no Distrito Fe­
deral ou em qualquer das capitais dos Estados e Territórios da 
Amazônia, respectivamente. 

Art. 49. O Tribunal de Justiça indicará, para nomeação, sem­
pre que possível, tan~ candidJa.tos aprovados quantas forem 
as vagas a preencher, mais' dois, observada a ordem de classi­
ficação obtida no concurso. 

- Art. 50. O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito do 
Distrito Federal far-se-á por promoção de Juiz de Direito Substi­
tuto do Distrito' Federal e de Juiz de Direito de Territórios, nos 
termos e na forma do art. 47 e seus parágrafos. 

§ 1.° SOmente após dois anos de exercício na entrânciapo­
derá o Juiz ser promovido, salvo se não houver, com tal requi­
sito, quem aceite o ~ugar vago, ou se forem todos recusados pela 
maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, respeitada 
a proporção prevista na parte final do art. 47. 

§ 2.° As indicações para promoção por merecimento serão, 
sempre que possível, feitas em lista tríplice. 

fi 3.° No caso de promoção por antiguidade, o Tribunal de 
Justiça somente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto da 
maioria absoluta dos seus 'membros, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação. 

Art. 51. O provimento dos cargos de Desembargador far-se­
á por promoção de Juízes de Direito do Distrito Federal, por an­
tiguidade e merecimento, alternadamente, reservado um qUInto 
dos lugares, que. será preenchido por advogadas em efetivo exer­
cício da profissão, e membros do Ministério Público, todos de no­
tório merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, 
de prática forense. . 

§ 1.0 Os lugares reservados a membros do Ministério Público 
ou advogados serão preenChidos mediante indicação, em lista trí­
plice, organizada pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2.° A indicação de m~mbros do Ministério Público e de 
advogado será feita de modo a resguardar a igualdade de repre­
sentação das duas categorias. Observar-se-á o critérto de alter­
natividade, iniciando-se pelo membro do Ministério Público. 

Art. 52. As remoções requeridas por Juizes do Distrito Fe­
deral e dos Territórios dependerão de ato do Presidente da Re­
pública, na forma da Lei . Orgânica da Magistratura Nacional. 

lo 1.° 08 pedldos de remoção serão formulados no prazo de 
cinco dtas, a contar da declaração de vacância do cargo, publi­
cada no "Diário da Justiça". 

§ 2.° Será. permitida a permuta, a requerimento dos .interes­
sados, condicionada a ato do ;Presidente da República. 

CAP1TULO m 
Da AnticuIdade 

Art. 53. A antiguidade dos Juízes al?ura-se: 
I -- pelo efetivo exercício na classe; 
II - pela data da posse; 
III - pela data. da. nomeação; 
IV -- pela colocação anterior na classe onde se deu a pro.,. 

moçáQ; . . , ' 

V - pela ordem da classificação no concurso; 
VI -- pelo tempo 'de serviço públiCO efetivo; 
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Vil - pela lnade. 
Parágrafo único. Conta-se como de efetivo exercício, para 

o efeito de antiguidade, a licença para tratamento de saúde. 
CAPíTULO IV 

Das Férias, Licenças e Aposentadoria 
Art. 54. Os Desembargadores, salvo os que integram o Con­

selho de Justiça, gozarão férias coletivas, de 2 a 31 de janeiro. e 
de dois a trinta e um de julho. 

Parágrafo único. I Os integrantes do Conselho de Justiça te­
rão férias individuais de trinta dias consecutivos, por semestre, 
em qualquer outra época do ano. 

Art. 55. Os Juizes de Direito do Distrito Federal, os Juízes 
de Direito Substitutos do Distrito Federal e os Juízes de Direito 
dos Territórios gozarão 'férias coletivas no períOdO de 2 a 31. de 
Ja·nelro, e Individuais de trinta dias, concedidas segundo a con­
veniência do serviço. 

Parágrafo único. Durante o período de 2 a 31 de janeiro, 
haverá plantão judiciário, conforme estabelece a Corregedoria da 
Justiça. 

Art. 56. Os magistrados gozarão de licenças na forma da 
Lei Orgánica da Magistratura Nacional. 

Art. 57. A vérificação da invalidez, para o fim de aposen­
,tadoria, será feita. na forma da Lei! Orgânica da Magistratura 
Nacional e do Regimento Interno do Tribunal. 

CAP1TULQ V 
Das Vantagens 

Art. 58. Os magistrados gozarão das vantagens preVistas 
na Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 

Art. 59. A ajUda de custo para transporte e mudança 
será atribuída na época do deslocamento do magistrado e sua 
familia, de uma. para outra Comarca., bem como· nos . casos de 
primeiro provimento se importar em mudança de domicílio. 

·Parágrafo único. A ajuda. de custo de que trata· este artigo 
será arbitrada pelO Presidente do Tribunal e cobrirá o valor das 
passagens aéreas e do transporte de móveis e utensílios. 

Art. 60. Os Juizes de DireitO dos Territórios terão direito 
a uma aluda de custo para pagamento de aluguel de casa resi­
dencial, nos locais onde não existir residência oficial a eles des­
tinadas. 

Parágrafo único. O valor desta ajUda de custo será de trin­
ta por cento dos vencimentos básicos do magistrado. 

CAP1TULO VI 
Dos Deveres e ~ 

Art. 61. Os deveres e sanções a que estão sujeitos os ma­
gistrados são os definidos na Lei Orgânica da Magistratura Na-
cional . 

LIVRO li 
Dos serviços Auxiliares 

T1TULO I 

Da Classificação 

Art. 62. Os serviços auxiliares da' justi!;a serão executados: 
I 

I - pela Secretaria do Tribunal de Justiça; 
n -pelos Ofícios JudiCiais; 
I)I - pelos Ofícios Extrajudiciais; 
IV - pelOS serventuãrios subordinados ao Diretor do Foro; 
V - pelas Subsecretarias da Justiça nos Territóri<m. 
Art. 63. São Oficios Judiciais· os Cartórios dos diversos Jui-

zes e o de Distribuição. 
Art. 64. São Oficios Extrajudiciais os de: 
I - Prote.litos de Títulos; 
n - Notas; 
m -.: Registros Públicos. 

ParágrafO único. Os Ofícios de Registros PúbUcos compreen-
dem: 

a) Registros de Imóve1s; 
b) Registros de TítulOs e Documentos; 
c) Registro Civil das PeSsoas Naturais; 
d) Registro CiVil das Pessoas Jurídicas. 
Art. 65. Subordinam-se diretamente ao' Diretor do Foro os 

avaliadores e o Depositário Público. 

TíTULO n 
Da 'Competência 

CAPíTULO I 

Das Secretarias e Demais Serviços 
. Art. 66. A competência da Secretaria do Tribunal de Jus­
tiça e das Subsecretarias da Justiça dos. Territórios será definida 
no Regimento Interno da Secretaria. 

CAPíTULO II 
DOs Oficios Judiciais 

Art. 67. Aos Cartórios das Varas illcumbe a realização dos 
serviços· de apoio aos respectivos Juízes, nos termos das leis pro­
cessuais, dos provimentos da Corregedoria e das portarias e des­
pachos dos Juízes respectivos. 

Art. 68.- Ao Cartório de Distribuição incumbe o processamen­
tO e o registro da distribuição dos feitos aos diversos Juízes e o 
registro geral dos protestos de títulos, mediante comunicação 
dos titulares dos respectivos ofícios, cabendo-lhe o fornecimento 
de certidões. 

ParágrafO único. A Distribuição, no Distrito Federal, será 
presidida por Juiz de Direito Substituto designado por ato do 
Presidente do Tribunal; nas Circunscrições· do Distrito Federa] 
e nos TerritÓrios, quando houver mais de uma Vara, incumbirá 
ao Diretor do Foro. 

Art. 69. Na Circunscrição Judiciária de Brasília haverá um 
Serviço de Distribuição de Mandados, ao qual compete: 

I - receber os mandados oriundos dos diversos Juizos; 

n - proceder à. sua distribuição entre osOflcials de Justiça, 
conforme sistema de zoneamento fixado pelo Diretor do Foro; 

m - efetuar o registro dos mandados recebidos e distribuí­
dos, velando para que sejam devolvidos aos JuíZes de origem nos 
prazos legais e comunicando-lhes eventuais irregularidades; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe forem determi­
nadas pelo Corregedor e pelo Diretor do Foro. 

CAPiTULO In 
Dos Avaliadores, Depositárias PúbUevs e 

()fIciais de JastIça 
Art. 70. Aos Avaliadores incumbe funcionar, nos casos in­

dicados em lei, como perito oficial na determinação de valores, 
salvo quando exigidos conhecimentos técnicos especializados. 

Art. 71. Ao Depositário PúbUco incumbe a guarda, conser­
vação e administração dos bens que lhe forem confiados por 
ordem das autoridades judiciárias. 

Parágrafo único. O Corregedor regulará a atividade do De­
posttãrio Público, dispondo especialmente sobre as formas de con­
trole dos bens em depósito. 

Art. 72'. Aos Oficiais de Justiça incumbe exercer às funções 
que lhe são atribuídas nas leis processuais, bem como executar as 
determinações do Corregedor, do Diretor do Foro e dos Juízes. 

Art. '3. Os Diretores do Foro designarão Oficiais de Justiça 
que devam desempenhar as funções de porteiro de auditório e 
realizar, na falta de leiloeiro público, praças e leilões. 

CAP1TULO IJV 

Dos Ofícios Extrajudiciais 

Art. 74. AQS Ofícios do Registro Público incumbe a prática 
dos atos que lhe são atribuídos pela lei de registros públicos e pela 
legislação especial. 

Art. 75. Aos Ofícios de Protestos de Títulos incumbe a la­
vratura de instrumentos de protestos de títulos sujeitos a essa 
formalidade, bem como as respectivas averbações; 

. Parágrafo único. Diariamente, na forma' estipulada pelo Cor­
regedor da Justiça, os titulares dos Ofícios l'Iemeterão ao Distribui­
dor relação especificada dos protestos efetuados. 

Art. 76. Aos Ofícios de Notas incumbe: 
I - a lavratura nos livros próprios, dos atos para os quais 

'a lei exija instrumento público, ou quando os interessados assim 
desejem formalizá-los; 

n - o exerci cio das funções estabelecidas na lei civil no to­
cante aos testamentos cerrados; 

m - o reconhecimento de firmas e a autenticação de cópias; 
IV - a extração de púbUcas-formas. 
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§ 1.0 Poderão ser lavrados em livro próprio da Procuradoria­
Geral do Distrito Federal, e terão força de escritura pública, os 
contratos administrativos em que for parte o Distrito Federa1. 

§ 2.° Os livros em que forem lavrados os atos de que trata 
o parágrafo anterior deverão ser submetidos à fiscalização perió­
dica do Juiz competente e do Ministério Público do Distrito Fe-
deral. . 

Art. 77. O Tribunal de Justiça disporá a respeito do registro 
geral dos atos praticadOS pelos OfícIos Extrajudiciais. 

TiTULO m 
Do Pessoal 

CAPíTULO I 

Da Classilicação 

Art. ·78. O pessoal dos serviços auxiliares da Justiça é classi­
ficado em:. 

I - funcionários do quadro. da Secretaria. e Subsecretarias do 
Tribunal de Justiça; 

li - funcionários do quadro dos Ofícios Judiciais do DIstrito 
Federal; 

m - funcionários do quadro dos Ofícios Judiciais dos Terri-
tórios; 

IV - serventuários sob regime. especial, a saber: 
a} Oficiais de Notas; 
b} Oficiais de Protestos; 
c) Oficiais de Registros Públicos; 
d) FuncIonãÍi.os de Ofícios Extrajudiciais do DIstrito Federal; 
e} Funcionários de Ofícios Extrajudiciais nos Territórios; 
V - serventuários sob regime especial; não remunerados pelos 

cofres públicos. 

CAPlTULO n 
Do Regime Jurídico dos ServidDres da Justiça 

Art. 79. Aos servidores da Justiça, remunerados pelos cofres 
públicos, aplica-se o regime juridico dos funcionários públicos civis 
da UnIão, com as modifIcações desta lei. 

Art. 80. Os titulares das serventIas não oficializadas perce­
berão as respectivas custas, ficando responsáveis por todas as des­
pesas necessárias ao funcionamento do serviço. 

§ 1.° Os proventos da aposentadoria desses serventuários se­
rão pagos pela· União e cor responderão ao que couber aos titulares 
das serventias oficIalizadas. 

§ 2.° Em caso de férias ou licenças do titular, fará este jus 
à metade do rendimento líquido da serventia,. cabendo a outra 
metade a seu substituto. 

Art. 81. A remuneração dos empregados das serventias não 
ofiCializadas será paga pelos titulares, únicos responsáveis pelas 
obrigações trabalhistas. 

§ 1.° A remuneração de que trata este artigo consistirá em 
parte fixa e variável, devendo o Tribunal fixar os critérios gerais 
a serem observados. 

§ 2.° Poderão ser contratados, para serviços que não se li­
guem diretamente à prática dos atos próprios da serventia, em­
pregados que terão direIto apenas à remuneração fixa. 

§ 3.0 Todos os contratos de trabalho deverão ser aprovados 
pela. Corregedoria. 

Art. 82. Os d1re1tos dos empregados não remunerados pelos 
cofres públicos, derivados do. vínculo e~pregaticlo com o titular 
da serventia, são os previstos na legislaçao do trabalho. 

Parágrafoún1co. A aposentadoria dos empregados sem re­
gulada na forma da legislação previdenciâr1a. 

SEÇAO 'trNICA 
Do Provimento dos Carros 

. Art. 83. O Tribunal de Justiça. nomeará os funcionários de 
sua Secretaria após concurso público, salvo para os cargos de con­
fiança e os providos por acesso. 

Art. 84. A nomeação para os cargos de Oficios Judiciais e 
Extrajudiciais e para os dos serviços auxiliares da Justiça será. 
feIta pelo Poder Executivo da UnIão.e dependerá de concurso pú­
blico, de provas ou depravas e titulas, salvo para os cargos de 

_ COnfiança e os providos por acesso. 

§ 1.0 As nomeações obedecerão à ordem de classificação no 
concurso, assegurando-se, quanto aos Ofícios Extrajudiciais, o di­
reito, se possível, de escolha das serven~ias. 

§ 2.° Os concursos serão organizados pelo Tribunal de Justiça. 
§ 3.° O provImento dos cargos de Diretor de Secretaria far­

se-á dentre os Técnicos JudIciários dos OficIos Judiciais, ouvido 
o Tribunal e ressalvada a situação dos atuais ocupantes. 

Art. 85. O acesso e a progressão funcional dos cargos dos 
Ofícios JudIciais. serão feitos na conformidade da legislação apli­
cável aos servIdores públicos civis da União. 

Art. 86. Os cargos de titulares de serventias judiciaIs e ex­
trajudicIais serão obrigatoriamente preenchidas por bacharéis em 
Direito, ressalvada a situação dos atuais titulares. 

ParágrafO único. Nos Territórios, durante os cinco primeiros 
anos de vigêncIa desta lei, bastará a escolaridade correspondente 
ao segundo grau completo. -

Art. 87. Em cada serventia, oficializada ou não, haverá, além 
do titular, dois outros servidores com fé pública. 

§ 1.0 Nas serventias oficializadas, estes lugares serão pre­
enchidos por técnIcos judiCiários designados pelo Corregedor. 

§ 2.° Nas serventIas não oficializadas, . os servidores com fé 
públlca serão denominados escreventes juramentados e a respec­
tiva contratação dependerá de concurso organizado pelo Triounal 
de Justiça, devendo ser obedecida na contratação a ordem de 
classifIcação. 

LIVRom 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 88. São criados na Justiça do Distrito Federal e dos Ter­
ritórios os cargos constantes do Anexo a esta lei e mantidos os 
atuais, com a nova denominação ali mencionada. 

Art. 89. A 2.0. Vara Criminal passa a denominar-se Vara 
Criminal de Entorpecentes e Contravenções Penais; a 3.a Vara 
Criminal, La Vara CrimInal de Delitos de Trânsito; a 4.a Vara 
Criminal. 2.0. Vara Criminal de Delitos de TrânsIto. As 5.0.. 6.8., 7.8. e 
9.8. Varas Criminais passam, respectivamente a denominar-se, 
1.0.,2.8.,3.8. e 4.& Vara Criminal. Extinguir-se-áa 8.8. Var~ Criminal. 

Art. 90. São criadas dez Varas no Distrito Federal e quinze 
nos Territórios. 

Art. 91. A Corregedoria da Justiça disporá sobre a redistri­
buição dos feitos às Varas criadas. 

Art. 92. Serão extintos os cargos de Juiz Temporário dos 
Territórios à medida em que seus ocupantes completarem o pe­
ríodo para que foram nomeados. 

Art. 93. Em cada Território haverá um Conselho Peniten­
ciár:o, com sede na Capital, organizadO na forma da . lei. 

Art. 94. Os Ofícios ExtrajudIciais, na 1.8 Circunscrição dos 
Territórios do Amapá e Roraima e nas 1.8 e 2.a Circunscrições do 
Território de Rondônia, compreendem: 

a) um Cartório de Registro de Imóveis; e 
b) um Cartório que se Incumbirá do Registro Civil, Títulos e 

Documentos, Notas, Registro das Pessoas Jurídicas e Protestos de 
Titulos. . 

§ 1.° Nas demais Circunscrições, o Cartório Judicial se in­
cumbirá também de todos os serviços extrajUdiciais; 

§ 2.° Os OfícIos do Registro CIvil poderão ter Subofícios, 
atendendo às peculiaridades regionais e o interesse público, me­
dIante determinação o Conselho de Justiça. 

Art. 95. Dentro de trinta dias a -contar da publicação desta 
leI, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
abrirá concurso para o provimento dos cargos vagos de Juiz de 
DIreito SUbstituto do Distrito Federal e de Juiz de DireIto dos 
Territórios. . 

Art. 96. No prazo de noventa dias da publicação desta Lei, 
o Tr:bunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios propo­
rá a atualizàção dos Quadros de Pessoal de Secretaria e Serviços 
Auxiliares, para atender à nova composição da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios. . 

Art. 9'1. São mantidas as atuais organização e subordinação 
judiciárias do TerritórIo de. Fernando de Noronha, preservadas as 
atribuições de que tratam os arts .. 7.°, 9.°, 10, 11 e 12 do Decreto-lei 
n.o 5.718, de 3 de agosto de 1943, e as do art. 169 do Decreto:-Iei 
n,o 6.887, de 21 de setembro de 19~. 

Art. 98. Esta Lei entrará em vigor no prazo de cento e vinte 
dias contados da data da sua publIcação, revogadas as disposições 
em contrário. 
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ANEXO 

QUADRO DA MAGISTRATURA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SITUAÇAO ATUAL 

N.O de DENOMINAÇAO Cargos 

10 Desembargador 

26 Juiz de Direito 

25 Juiz Substituto 

5 Juiz de Direito dos Territórios 

(+) .Cargos criados pela presente Lei. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 5.718, DE 3 DE AGOSTO DE 1943 

Dispõe sobre a administração do Território de Fer­
nando de Noronha, e dá outras providências. 

Art. 7.° Ao secretário incumbe auxiliar o governador na 
administração do Território, organizar e ter sob sua guarda os 
docum-entos r.el3:tivos a essa administração, celebrar casamentos, 
~es~lver os dlSSl<i1.0? '!.e na~ureza trabalhista atribuídos pela lei 
as Juntas de concillaçao e Julgamento, proceder a inquérito poli­
cial e exercer, em geral, as funções cometidas pelas leis às auto­
ridades policiais e trabalhistas. 

Art. 9.° Ao Oficial de registros incumbe exercer as atribuicões 
conferidas pelos Decretos n.O 4.857, de 9 de novembro de 1939, 
n.O 5.318, de 29 de fevereiro de 1940, as de tabelião de notas, 
as relativas ao protesto de títulos e processar as habilitações de 
casamento. 

§ 1.0 Apllca-se,no que couber, quanto ao exercício destas 
atribuições, o disposto no Decreto..:lei n.o 2.035, de 27 de fevereiro 
de 1940 (Livro n, Título m, Capítulos n e In). 

§ 2.°- O Oficial de registos remeterá,. por intermédio· do Mi­
nistério da Justiça e Negócios Interiores, cópia autenticada de 
todos os atos que praticar ao oficial competente da Justiça do 
Distrito Federal, pa.ra que sejam os mesmos reproduzidos, ex. offi­
cio, e independentemente de quaisquer custas, emolumentos ou 
taxas, nos respectivos livros. 

Quando houver mais de um competente, .as atl'ibuições serão 
do 1.0 Ofício. 
. Art. 10. Os livros necessários ao exercício das atrlbuicões 
do S·ecretário e do Oficial de Registros serão fornecidos gratuita.­
mente pelo Ministério da Jus.tiça e Negócios Interiores, devida­
mente autenticados pelo Juiz de -Registros Públicos da. Justiça do 
Distrito Federal, independentemente de pagamento de selos e 
emolumentos. 

Art. 11. Obs·ervar~se-á quanto aos atos praticados pelO Se­
cretário e pelo Oficial de Registros, no que for aplicâvel, o Regi­
mento de custas da Justiça do Distrito Federa.l. 

ParágrafO único. As custas a que se refere este artigo serão 
cobradas em selos inutilizados nos autos ou documentos . . 

Art. 12. A Justiça do Distrito Federal cabe proc·essar e julgar 
todas as causas civis e criminais relativas a pessoas domiciliadas 
ou residentes no Território ou aos bens nele situados, salvo quan­
do cometidas expressamente a outra jurisdição. 

Parágrafo único. Para os efeitos da legislação trabalhista, 
o Secretário do Território fica subordinado aos órgãos e autori­
dades competentes do Distrito Federal. 

.......... ........ lO, ................................ lO ................. ' ••• 

. -

SrruAÇAO PROPOSTA 

N.o de DENOMINAÇAO Cargos 

15 Desembargador 

36 Juiz de Direito do Distrito Federal 

26 Juiz de Direito Substit:uto do Distri-
to Federal 

2 (+) Juiz de Paz 

20 Juiz de Direito dos Territórios 
11 (+) Juiz de Paz dos Territórios 

DECRETO N.o 81.272, DE 30 DE JANEIRO DE 1373 

Estabelece os limites dos Municípios criados pela Lei 
D.O 6.448, de 11 de outubro de lii77 e 110s Distritos corres­
pondentes. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. 81, item In, da Constituição .() tendo·em vista o disposto 
no 2.rt.47 da Lei n.o 6.448, de 11 de outubro doe 1977, decreta: 

Art. 1.00 Município de Ariquemes, desmembrado do Muni­
cípio de Por~ Velho, constituído pelOS Distritos de Ariquemes. 
Jaru. Nova Vlda e Tabajara, tem os seus limites assim definidos: 

I - Com o IUunicípio de Porto Velho - Comeca na linha de 
cum()~da da Serra. dos Pacaás Novos e desce pelo divisor de águas 
dos rlOS Cand·eias e Jamari até as cabeceiras do i~ara.pé Santa 
Cruz; por este igarapé pNssegue até a sua confluência com o rio 
C~deias; seguindo por este rio, até a co?fluência com o igarapé 
Pmotes e em lix:ha reta. _ busca as confluencias dos braços do rio 
Preto do Candelas, do no Preto do Crespo, com o rio Jamari e 
dos igarapés da Onça e da Conceição, formadores do rio Preto· 
d~s?e o ri~ Preto. até a confluência do rlo Jacundá; dai pel~ 
dlvlSpr de ag·uas no Pr-etO-rio Ji-Paraná, até alcançar o rio Ju­
ruazmh?: d~scendo por ele até o rio Ji-Paraná e por este até a 
fo~ do no ~ao Rafael; sobe pelo .dito São Rafa'2l até as suas caçe­
celras no limite com o Estado do Amazonas. 

II - .Com o Município de Ji-Paraná - Tem inicio n·a Serra 
dos Pacaas Novos, nas cabeceiras. do rio Jaru; desce pelo dito 
rio. Jaru até a sua foz no rio Ji-Paraná; segue pelo dito Ji-Paraná 
ate alcançar o paralelo de 10°; continua por este· naralelo até 
encontrar a divisa com o Estado de Mato Grosso. • 

III - Com o Município de Guajará-Mirim - Começa na Serra 
dos Pacaás Novos no ponto onde se dividem as águas das bacias 
do Candeias, Jama.ri, paca.ãs Novos e Cautário; S·3gue a linha de 
cumeada até onde nascem os rios Jaru, Cautário e Urupá. 

IV - Com o Estado do Amazonas - Começ:l nas nascentes 
do rio .SãoRafael e segue pelos limites interestaduaL') até alcançar 
a linha. de limite entre os Estados do Amazonas e Mato Grosso. 

V - Com o Estado del\lato Grosso - Começa na. linha de 
interseção dos limites entre os Estados do Amazonas e Mato Grosso, 
seguindo pelos limites interestaduais até alcançar o paralelO de 10° 

ParágrafO único. Os limjt~s il1terdistritais são assim defi­
·llidos: 

a.· Entre os distritos de. Ariquemes e Nova Vida - Começa· 
nas nascentes do rio Jamari, na S·erra dos Pacaás Novos; desce 
por ·eIe até encontrar a linha do· paralelo d·e 10°, seguindo por 
ela até encontrar o rio Machadinho. 

b. Entre os distritos de Ariquemes e Tabajara - Começa. na 
confluência do igarapé de Chaves com o rio Machadinho; sobe 
pelo dito igarapé até encontrar as cabeceiras do rio Pr~to; desce 

. o rio Preto até a foz do igarapé da Onça . 
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c. Entre os distritos de Ariquemes e Jaru - Tem iniciQ na 
inters-eçiio do paralelo de 10° com o rio Machadinho, descendo 
por el~ até a foz do igarapé do Chaves. 

d. Entre os distritos dc Tabajara e Jaru - Começa na con­
fluência do igarapé do Chaves com o rio Machadinho; desce pelo 
rio Machadinho até a sua foz no rio Ji-paraná; sobe o Ji-Paraná 
até encontrar a linha do paralelo de 9°, e por esta linha a.té os 
limites com o Estado de Mato Grosso. 

e. Entre os distritos de Nova Vida e Jaru - T~m inicio na 
foz do rio Ubirajara no rio Jaru; sobe o rio Ubirajara a.té as 
suas cabeceiras; segue pelo divisor das águas das bacias do rio 
Jamari e Ji-paraná até encontrar o rio Machadinho; desce por 
ele até a interseção com o paralela de 10° 

. Art. 2.° O Município de Ji-Paraná, desmembrado do Muni­
cipio de Porto Velho, constituído pelas Distritos de Ji-Paraná, 
Ouro Preto e Presidente Médici, tem os s~us limites assim defi­
nidos: 

I - Com o Mlll1icípio de Ariquemes - Começa na cabeceira 
do rio Jaru; desce por este rio até a sua foz, no rio Ji-Paraná; 
desce pelo rio Ji-'Para:ná até alcançar a linha do paralelo de lOC, 
seguindo por este paralelo até a linha do limite com o Estado de 
Mato Grosso. 

II - Com o Município de Guajará-Mirim - Começa na Serra 
dos pacaás Novos no ponto onde nasce o rio Jaru; daí segue 
pela linha de cumeada até alcançar as cabeceiras do rio Lacerda 
e Alm'zida. 

m - Com o Município de Cacoal - Começa nas cabeceiras 
do rio Lacerda e Alm~ida, no divisor de águas Guaporé...:...Ji-Para­
ná; descendo pelo dito Lacerda e Almeida até encontrar o rio 
Ricardo Franco; descendo por est.e até a sua foz no rio Ji.:.paraná: 
subindo pelo dito Ji-paraná até a confluência com' o igarapé 
Grande; subindo por este igarapé até as suas cabeceiras; e daí 
subindo pelo divisor de águas Ji-Paraná-Roosevelt; até encontrar 
as cabeceiras do Ribeirão Riachuelo; descendo pelo dito Ribeirão 
Riachuelo até encontrar o paralelo de 11°; seguindo pelo dito 
paralelo até encontrar a linha divisória interestadual com o Es­
tado de Mato Grosso. 

IV - Com o Estado de Mato GrOSSo - Começa na interseção 
da linha do paralelo de 100 com a linha de limite com o Estado 
de Mato Grosso de.scendo pelos limites interestaduais até encon­
trar a linha do paralelo de 11° 

Parágrafo único. As divisas interdistrltais são assim defi­
nidas: 

a. Entre os distritos de li-Paraná e Ouro PretO - Começa na 
linha de cumeada da. Serra dos Pacaás Novos; segue pelo diNisor­
de águas Juru-Urupá até as nascentes do igarapé do Miolo; segue 
pela margem esquerda do dito igarapé do Miolo até a sua foz no 
rio Ji-Paraná; desce o rio Ji-Paranã até sua confluência com o 
rio Jaru. 

b. Entre os distritos de li-Paraná e Presidente Médici :- Tem 
inicio na Serra Moreira Cabral no ponto em que começa o divisor 
das águas dos rios Urupá e Ricardo Franco; desce o Ji-Paraná 
até a foz do córrego Passa.gem dos índios; sobe por este último 
até o divisor das águas' onde tem origem o igara.pé Grande e o 
Ribeirão Riachuelo. 

Art. 3.° O Município de Cacoal, desmembrado do Município 
de Porto -Velho, constituído pelos Distritos de Caco3.l. e Riozinho, 
tem os seus limites assim definidos: 

I - Com o Município de Ji-Paraná - Começa na cabeceíra 
do rio Lacerda e Almeida, no divisor de águas Guaporé--Jl-Pa.­
raná; descendo pelo dito rio Lacerda. e Almeida, até encontrar 
a sua foz, no rio Ricardo Franco; descendo por este até a sua 
confluência com o rio Jl-'Paraná; subindo por este até encontrar 
o igarapé Grande; seguindo por este igarapé até as suas (!abecei­
ras; e daí subindo, pelo divisor de águas Ji-'Paraná-Roosevelt, 
até encontrar as cabeceiras do Ribeirão Riachuelo, descendo pelo 
dito Ribeirão Riachuelo até encontrar a linha do paralelo de 110 
limite com o Estado de Mato Grosso. 

II - Com o Município de Pimenta Bueno - Começa na Serra 
dos Parecis nas ca.beceiras do rio Rolim de Moura, daí em linha 
reta busca a nascente do Ribeirão Arenito; segue pelo dito Are­
nito até sua confluência com o 'rio Rol1m de Moura segue pela 
paralela de 11° 40' 52.910" até encontrar o rio Luiz Albuquerque 
subindo por ele. até alcançar a foz do rio ruozinho; sobe pelo 
dito Riozinho ate encontrar'o Meridiano de 61°; acompanha-o. até 
sua int~rseção com o paralelo de 11° ' 

m - Com o Município de Guajará-Mirim - Começa na Serra 
dos Parecis, na cabeceira do rio Lacerda e Almeida; seguindO 
pela linha de cumeada da Serra dos Parecis, até encontrara 
cabeceira do rio Rolim de Moura. . 

IV - Com o Estado. de.Mato Grosso - Começa na interseção 
da linha divlsória do Estado de Mato Grosso com o Município 

de Ji-Paraná e est~ com o paraI,elo de 110 seguindo por este 
paralelo até encontrar a linha divisória do Município de Pimenta 
Bueno, ou seja, a interseção com o meridiano de 610. 

Parágrafo único. As divisas interdistritais são assim defi­
nidas: 

a. Entrcos distritos de Cacoal e Ri07JnhO - Começa no divi­
sor de águas Roosevelt-Ji-Paraná nas proximidades do igarapé 
Grande; subindo por este divisor até encontrar as cabeceiras do 
igarapê Maracujá-Branco; e daí por uma linha. reta até as pro­
ximidades da faz do rio denominado Riozinho. 

Art. 4.° O Município de Pimenta Bueno, desmembrado do 
MUnicípiO de Porto Velho, constituído pelos Distritos de Pimenta 
Bu-eno. Espigão do Oeste e Marco Rondon, tem os seus limites 
assim definidos: 

r - Com o l\lunicipio de Cacoal - Começa na Serra dos Pa­
recis nas cabeceiras do. rio Rolim de Moura, daí em linha reta 
busca a nascente do Ribeirão Arenito;- segue pelo dito Arenito 
até sua confluência com o rio Rolim de Moura, s~gue pelo paralela 
de 11° 40' 52.910" até encontrar o rio Luiz Albuquerque subindo 
por ele até alcançar a foz do .rio denominado Riozinho; sQbe 
pela dito Rlozinho até encontrar o Meridiano de 61°; acom.panha-o 
até sua interseção com o paralelo de 11° , 

II - Com o Município de Vilhena - Começa na linha. de 
cumeada da Serra dos Pareeis, na altura da cabeceira do rio Me­
quens, seguindo pelo divisor de águas dos rios Pimenta Bueno­
Guaporé até o rio Tanaru; descendo por este rio ::..té a foz do 
rio do Ouro; segue pelo braço direito até sua cabeceira; acompanha 
a seguir o paralelo d-e 120 13, 130" no sentido leste até encontrar 
o rio da Duvida, formador do rio Roo.sevelt, seguindo pelo rio 
Roosevelt até encontrar o paralelo de 11°, limite com o Estado de 
Mato Grosso. 

m - Com o ,Município de Guajará-Mirim - Começa na li­
nha de cumeada da Serra dos Parecis, na nascente do rio Tanaru; 
segue pela dita linha de cumeada até encontrar o ponto fron. 
teiriço à nascente do rio Rolim de Moura. 

IV - Com o Estado de Mato Grosso - Comeea na interseção 
das linhas de limite do Estado de Mato Grosso, c'om o Meridiano 
de 61°, do referido ponto segue pelo paralelo de 110 até encontrar 
o rio Roosevelt. 

Parágrafo único. As divisas interdistrltais são assim defi­
nidas: 

a. Entre os distritos de Pimenta Bueno e Espigão do Oeste -
COmeça na. interseção do rio denominado ruozinho com o meri­
diano de 61°;' segue este meridiano até sua interseção com o rio 
Ji-Paraná; sobe o rio Ji-Paraná até a foz do rio Barão de Melgaço. 

b. Entre os distritos de Espigão do Oeste· e Marco Rondon -
Tem início na foz do rio Barão de Melgaço no rio Ji-paraná, 
segue pelo Ji-Paraná até a foz do igarapé Félix Fleury; sobe por 
este igarapé até as suas nascentes; atravessa o divisor de águas 
até encontrar as cabeceiras do rio Kermit; descendo por este últi-
mo até a sua. foz no rio Roosevelt. -

c .. Entre os distritos de Pimenta Bueno e Marco Rondon -
Começa na confluência do rio Barão de Melgaço com o rio Ji­
Paraná, sobe o Barão de Melgaço até encontrar o Ribeirão Ba­
rarave; seguindo pelo dito Ribeirão Bararave até as suas nascen­
tes no paralelo de 129°; acompanha este paralelo até encontrar 
o rio Pimenta Bueno, subindo por ele até encontrar o rio Tanaru; 
sobe o rio Tanaru até a foz do rio do Ouro. 

Art. 5.° O Município de Vilhena, desmembrado dos Municípios 
de Porto Velho e Guajará-Mirim, constituído pelos Distritos de 
Vilhena. e COlorado, tem os seus limites assim definidos: 

I - Com o Município de Pimenta Bueno - Começa na linha 
de cumeada. da Serra dos Parecis, na altura da cabeceira. do rio 
Mequens, seguindo pelo divisor de águas dos rios Pimenta Bue­
no-Guaporé até o rio Tanaru; descendo por este rio até a. foz 
do rio do Ouro; segue pelo braço direito até sua cabeceira; acom­
panha a seguir o paralelo de 12° 13' 39.130" no sentido Leste até 
encontrar o rio da Duvida, formador do rio Roosevelt, seguindo 
pelo rio Roosevelt até encontrar o paralela de 110, limite com 
o Estado de Mato Grosso. 

n - Com o Município de Guajará·Mirim -'- Começa na Serra 
dos Parecis, nas cabeceiras do rio Mequens; descendo por este rio 
até encontrar a sua foz no rio Guaporé. " 

lU - Com o Estado de Mato Grosso - Começa na foz· do rio 
Cabixi; subindo por este até a sua nascente; daí' seguindo pela 
linha do limite com o Estado de Mato Grosso até alcançar o rio 
Tenente Marques; descendo por este até encontrar o rio Capitão 
Cardoso; descendo o dito rio Capitão Cardoso, até a sua foz, na 
confluência do rio Roosevett com. a linha de limite com o Estado 
dp. Mato Grosso. 
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IV ;... Com a. República. da. Bolivia. - Começa. na foz do rio 
Cabix1, no rio Guaporé; seguindo os limites internacionais até 
encontrar a foz do rio Mequens. 

Parágràfo único - As medidas interdistritais são assim defi­
nidas: 

a) Entre os Distritos de Vilhena e Colorado - Começa na 
linha de cumeada da Serra dos Parecis na altura da cabeceira do 
rio Tanaru onde começa o limite com o Município de Vilhena; 
seguindo pela dita linha de cumeada da Serra dos Parecis, no 
.c;entido Leste, até encontrar a linha divisória com o Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 6.° - O Município de Porto Velho, constituído pelos Dis­
tritos de Porto Velho, Abunã, Calama e Jaci Paraná,. tem os seus 
limites assim definidos: 

I - Com o Estado do Amazonas - Começa na interseção da 
linha de limite entre o Estado do Amazonas e o Estado do Acre, 
com o divisor de águas dos rios Ituxi-Madeira; continua pelos 
limites interestaduais até alcançar o paralelo de 9.° 

fi - Com o Município de Ariquemes - Começa. na linha de 
cumeada da Serra dos PacaásNovos e desce pelo divisor de águas 
rio rio Candeias e Jamari até as cabeceiras do igarapé Santa 
Cruz; por este igarapé prossegue até a confluência com o rio 
Candeias; seguindo por este rio até a confluência com o igarapé 
Pinotes, em linha reta busca as confluências dos braços do rio 
Preto do Candeias, do rio Preto do Crespo com o rio Jamari e 
dos igarapés da Onça e da Conceição formadores do rio Preto; 
desce o rio Preto até a confluência com o' rio Jacundá; daí pelo 
divisor de águas rio preto-Ji-Paraná, até alcançar o rio Jurua­
zinho; descendo por ele até a foz do rio São Rafael; sobe pelo 
dito rio São Rafael até as suas cabeceiras no limite com o Es­
tado do Amazonas. 

m - Com o l\lunicípio de Guajará Mirim. - Começa no rio 
Madeira, na foz do igarapé Taquaras; sobe por este igarapé até 
a. sua cabeceira; daí segue pelo paralelo de 10.0 até encontrar o 
rio Jaci-Paraná; sobe por este rio até a sua nascente principal; 
daí alcançando a linha de cumeada da Serrados pacaãs Novos; 
segue por esta linha até o ponto onde tem inicio o divisor de 
águas Candeias-Jamari-Pacaãs Novos. 

IV - Com o Estado do Acre - Começa no ponto em que o 
pro:ongamento da linha de limite entre o Estado do Acre e o 
Estado do Amazonas enco·ntra o rio Abunã; segue pelOS limites 
interestaduais até o divisor de águas Ituxi-Abunã. 

V - Com a República da Bolívia - Começa na foz do iga­
rapé Taquaras no rio Madeira; continua pelo limite internacio­
nal até a linha divisória interestadual Acre-Amazonas. 

Parágrafo Único - As divisas interdistritais são assim defi­
nidas: 

a) Entre os Distritos de porto Velho e Calama - Começa no 
meridiano de 64.0 que passa pela nascente do igarapé Cuniã;des­
ce por este igarapé até a sua confluência com o rio Madeira; 
acompanha a seguir o diviser de águas dos rios Jamari-Jacundá 
até alcançar as nascentes do rio Jacundá na Serra Nova, encon­
trando-se com a linha divisória do Município de Ariquemes. 

b) Entre os Distritos de Porto Velho e Jaci-Paraná - Começa. 
na linha de cumeada da Serra dos Pacaás Novos; segue o divisor 
de águas Jaci-Paraná-Candeias, até alcançar a margem direita 
do rio Madeira, onde estão localizadas as nhas de Jaci-Paraná; 
a:cançando a margem esquerda do citado rio, margeando-o até 
alcançar o igarapé Maparaná; seguindo por este igarapé até a 
linha divisória com o Estado do Amazonas. 

c) Entre os Distritos de lael-Paraná e Abunã - Começa na 
divisa interestadual do Estado do Amazonas com o Território Fe­
deral de Rondônia nas nascentes do rio São Lourenço; desce pelo 
dito 110 até alcançar a foz do mesmo na margem' esquerda do 
Madeira, a seguir margeia o dito rio até alcançar, na margem . 
esquerda, o ponto em que pela margem direita está localizada a 
foz do rio Cotia; transporta-se para a margem direita, na foz do 
Cotia; descendo pelo dito rio até encontrar o rio Mutum Paraná, 
sabe o rio Mutum Paraná até a sua nascente, alcançando o para­
lelo' de 10.° 

Art. 7.° - O MuniCípiO de Guajará Mirim, constituído pelos 
Distritos de Guajará Mirim, Príncipe da Beira, Costa Marque.'! P. 
Pedras Negras, têm os seus limites assim constituídos: 

I - Com o MUJÚcípio de Porto Velho - Começa no ria Ma­
deira na foz do igarapé Taquaras; sobe por este igarapé até a sua 
cabeceira;. daí segue pelQ paralelo de 10.0 até encontrar o rio 
Jaci-Paraná; sobe por este rio até a sua nascente principal; dai 
alcança a linha de cumeada da Serra dos Pacaás Novos; segue 
por €ata linha até o ponto onde tem início o divisor .de águas 
candelas~amari. 

n - Com o Município de Ariquemes - Começa na Serra dOi! 
Pacaás Novos, no ponto onde tem início o divisor de águas Can­
deias - Jamari; segue a linha de cumeada da Serra dos Pacaás 
Novos até encontrar a nascente do rio Jaru. 

m - Com o MUJÚcípio de Ji-Paraná - Começa na Serra dos 
Pacaás Novos, nas nascentes do rio Ja.m; seguindo pela linha de 
cumeada da dita Serra até atingir a Serra Moreira Cabral; se­
guindo pelo divisor de águas do rio São Miguel e Ricardo Franco 
até alcançar a cabeceira do rio Lacerda e Almeida. 

IV - Com o Município deCacoal - Começa na Serra dos 
Parecis, no ponto onde está situada a cabeceira do rio Lacerda 
e Almeida, segue pela linha de cumeada da dita Serra dos Pa­
recis até a altura da cabeceira do rio Rolim de Moura. 

V - Com o Município de Pimenta Bueno - Começa na Ser­
ra dos Parecis, no ponto onde está situada a cabeceira do rio Ro­
lim de Moura, segue pela linha de cumeada da dita Serra dos 
Parecis até a altura da cabeceira do rio Mequens. 

VI - Com o Município de Vilhena - Começa na Serra dos 
Parecis, no ponto onde está situado o rio Mequens, descendo por 
este rio até a sua foz. no rio Guaporé, limite natura: com a Re­
pública da Bolívia. 

VII - Com a República da. Bolívia - Começa na foz do rio 
Mequens, no rio Guaporé, desce por este fio até a confluência com 
o rio Mamoré; desce por este rio até a confluência com o rio 
Beni, na formação do rio Madeira; desce por este rio até encoI"­
trar a foz do igarapé Taquaras. 

Parágrafo único - As divisas interdistritais são assim 
definidas: 

a) Entre os Distritos de Guajará Mirim e Príncipe da Beira 
- Começa na foz do rio Pacaás Novos; subindo por este até as 
suas cabeceiras na Serra dos pacaãs Novos. 

b) Entre os Distritos de PrínCipe da Beira e Costa Marques 
Começa no divisor de águas dos rios Cautário e São Domin­

go~, pr~ximo ao rio Guaporé; subindo pelo dito divisor de águas 
ate a lmha de cumeada da Serra do Uopiane; daí pelO divisor 
de águas dos rios São Miguel e Cautário até a linha de cumeada 
da Serra dos pacaãs Novos, nas cabeceiras do rio Apitá, formador 
do rid Urupá. 

c) Entre os Distritos de Costa Marques e Pedras Negras -
Começa na foz do rio Branco, no rio Guaporé; subindo pelo refe­
rido rio Branco até as suas cabeceiras, na Chapada dos Parecis. 

DECRETO-LEI N.o 6.887, DE 21 DE SETEMBRO DE 1944 
Dispõe sobre a organização da Justiça dos Territórios. 

.. .................................................. o-o ••••••••••••••• 

Art. 20. Compete aos juízes de paz, sem prejuízo de igual 
competência dos juízes de direito e juízes substitutos quando 
algum destes não se encontre na sede do subdistrito, quando am­
bos estejam impedidos, ou mediante delegação dos mesmos: 

1.0 assinar termos de abertura e encerramento e rubricar as 
folhas dos livros necessários ao escrivão de seu juízo. exceto os 
destinados a assento do registro civil das pessoas naturais; 

2.° conciliar as partes que, para esse fim, recorrerem a juí­
zo, valendo como sentença o acordQ que elas e o juiz assinarem; 

3.° presidir à celebração do casamento; 
4.° efetuaI" as diligênCias e cumprir os mandados do juiz de 

direito da respectiva comarca; 
5.° nomear, ad-hoc; escrivão ou oficIais de justiça do respec­

tivo juízo; 
6.° mandar lavrar auto de prisão ·em flagrante e prender os 

criminosos, podendo, no seguimento deles, entrar em outros sub­
distritos; 

7.° proceder a corpo de delito, nomeando peritos; 
8.0 conceder fiança, na forma da lei; 
9.° arrecadar e arrolar, d'tmtro de sua jurisdição, os bens de 

ausentes, vagos ou do evento, dando conhecimento ao juiz de 
direito da.s providências tomadas; 

10. velar pela conservação e guarda do arquivo elos cartórios 
do escrivão de seu jUízo e doas oficiais do registro civil das pes­
soas naturais de respectivo subdistrito, de acordo com as instru­
ções que expedir; 

11. Providenciar sobre a remessa, até 31 de janeiro, ao car­
tório do oficial do registro civil das pessoas naturais, da sede da 
comarca, dos livros de assentos do registro civil do ano anterior 
e do respectivo arquivo; 

12 .. processar suspeição ao escrivão e oficial de justiça de· seu 
juízo; 
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13. remeter ao JUlZ de direito da respectiva comarca, até u 
dia 10 de janeiro, relatório do serviçO judiciário no respectivo 
subdistrito durante o ano anterior. 

............... 10 •••• 00 lO OI ..... OI 10 ........................... • ... 

Art. 169. COntinua em vigor, para o Território de Fernando 
de Noronha, o Decreto-lei n.o 5.718, de 3 de agosto de 1943. mo­
dificado pelos Decretos-leis n.es 6.519, de 23 de maio de 1944, e 
6.649, de 29 de junho de 1944. 

Parágrafo único. Além das atribuições conferidas no art. 
7,0 do citado Decreto-lei n.e 5.718, o secretário do Território de 
Fernando de Noronha exer:ceu as que a presente lei atribui aos 
juízes de paz (art. 20), com jurisdição sobre todo o arquipélago. 

MENSAGEM N9 98, DE 1979 (CN) 
(N9 360/79, na origem) 

Excelentisslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos tel'IllOS à'o § 2.° do art. 51 da COnstituição, tenho a honra 

de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências o anexo 
projeto de lei que dispõe sobre a nomeação dos dirigentes das 
fundações 1nstituídas ou m.antidas pela União. 

Cuida particularmente o projeto de estabelecer a competênCia. 
do Presidente da República para livremente escolher e nomear, em. 
comissão, os dirigentes daquelas entidades sui genem - entes 
públicos, se bem que pessoas jurídicas de direito privado - cuja. 
instituição ou manutenção pelo Poder Público Federal se compre­
ende como descentrallzação, em grau maior, da atividade estatal 

Por isso, conquank>· dotadas de autonomia adminlstratlva. e 
financeira - que o projeto preserva - as Fundações devem ter 
Q~rigentes escolhidos pelo critério de irrestrita confiança do Pre­
sidente da República, de modo a garantir a harmonia. de sua. 
atuação com as diretrizes da Administração Federal 

Brasília, 3 de outubro de 1979. - loão Figneiredo. 

PROJETO DE LEI N.O 34, DE 1979-CN 
Dispõe sobre a nomeação dos dirigentes das fundações 

instituídas ou mantidas pela União. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Serão livremente escolhidos e nomeados, em comissão, 

pelo Presidente da República os dirigentes das fundações instituí­
das ou mantidas pela União, qualquer que seja sua natureza ou 
fi-nalidade e sem prejuízo de sua auoonom1a administrativa e 
financeira. 

Art. 2.° Esta Lei. entrará. em vigor na data. de sua publicação, 
revogadas as disposições gerais e especiais em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - De acordo com as indicações 
das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria: 

PROJETO DE LEI N9 33/79-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Henrique de La Roc­
que. Murilo Badaró, Moacyr Oalla. Affonso Camargo, Passos PÔrto. Rai­
mundo Parente, Aderbal Jurema e os Srs. Deputados Albérico Cordeiro Go­
mes da Silva, Oswaldo Melo. Feu Rosa, Odulfo Domingues e Bonifácio An­
drada. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Lázaro Barboza, 
Cunha Lima. Leite Chaves. Humberto Lucena e os Srs. Deputados Aldo Fa­
gundes. Jorge Cury. Heitor Alencar Furtado, Valter Garcia e Cardoso Fraga­
pani. 

PROJETO DE LEI N9 34/79-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Aloysio Chaves, Ju­
tahy Magalhães, Jessé Freire, Lenoir Vargas, José Lins, Bernardino Viana, 
Alberto Silva e os Srs. Deputados Moacir Lopes, Ossian Araripe. Angelino 
Rosa. Osmar Leitão, Walter de Prá e Afrísio Vieira Lima. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Marcos Freire. 
Franco Montoro, Hugo Ramos, Dirceu Cardoso e os Srs. Deputados Celso 
Peçanha, Joel Ferreira. Octacílio Queiroz, Lúcia Viveiros e Luiz Leal. 

O SR. PRESIDENTE(Nilo Coelho) - Cada Comissão Mista ora desig­
nada deverá reunir-se de acordo com o disposto no § 29 do art. 10 do Regi­
mento Comum. dentro de 48 horas. para eleição do Presidente e do Vice­
Presidente e designação do Relator da matéria. 

Nos oito dias seguintes à instalação da Comissão, os Srs. Congressistas 
poderão, perante ela, apresentar emendas ao projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos das Comissões esgotar-se-á no dia 5 de 
novembro próximo. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer de cada Comis­
são, esta Presidência convocará sessào conjunta para apreciação da respecti­
va matéria. 

O SR .. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Nada mais h lvendo a tratar, de­
claro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessáo às 18'loras t! 50 minutos.) 

ATA DA 234' SESSÃO CONJUNTA, EM 16 DE OUTUBRO DE 1979 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. NILO' COELHO 

ÀS 19 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge K.alume - José Guiomard -Eunice Michiles 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana - Helvídio 
Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria ~ 
Oinarte Mariz - Cunha Lima - Milton Cabral - Aderbal Jurema - Nilo 
Coelho - Arnon de Mello - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan 
Rocha - Passos Pôrto - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso 
- João Calmon - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro - Roberto Saturni­
no - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan 
- Henrique Santil10 - Lãzaro Barboza - Gastão Müller - Mendes Canale 
- Pedro Pedrossian :...- Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa 
- Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Simon -
Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Aluízio Bezerra - MOB; Amilcar de Queiroz - ARENA; Geraldo 
Fleming - MDB; Nabor Júnior - MOB;Nosser Almeida - ARENA; 
Wildy Vianna - ARENA. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MOB; Josué de Souza - ARENA; Mário Frota -
MOB; Rafael Faraco - ARENA; Ubaldino Meirellcs - ARENA; Vivaldo 
Frota - ARENA. . 

Pará 

Antônio Amaral - ARENA; Brabo de Carvalho - ARENA; Jader 
Barbalho - MOB; João Menezes - MOB; Jorge Arbage - ARENA; Lúcia 
Viveiros - MOB; Manoel Ribeiro - ARENA; NélioLobato - MOB; 
Osvaldo Melo - ARENA; Sebastiào Andrade '- ARENA. 

Maranhio 

Edison Lobão - ARENA; Edson Vidigal - ARENA; Epitácio 
Cafeteira' - MOB; Freitas Diniz - MOB; João Alberto - ARENA; José 
Ribamar Machado - ARENA; Luiz Rocha - ARENA; Magno Bacelar­
ARENA; Marào Filho - ARENA; Nagib Haickel - ARENA; Victor 
Trovão - ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Carlos Augusto - ARENA; Correia Lima - ARENA; Hugo Napoleão 
- ARENA; Joel Ribeiro - ARENA; Ludgero Raulino - ARENA; Milton 
Brandão - ARENA; Paulo Ferraz _. ARENA; Pinheiro Machado -
ARENA. 
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Ceará 

Adauto Bezerra - ARENA; Antônio Morais - MOB; Cesário Barreto 
- ARENA; Claudino Sales - ARENA; Cláudio Philomeno - ARENA; 
Evandro Ayres de Moura - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio 
Marcílio - ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Haroldo Sanford - ARENA; lranildo Pereira - MOB; Leorne 
Belém - ARENA; Manoel Gonçalves - MOB; Marcelo Unhares -
ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de 
Andrade - MOB; Paulo Lustosa - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antonio Florêncio.- ARENA; Carlos Alberto - MOB; Ojalma 
Marinho - ARENA; Henrique Eduardo Alves - MOB; João Faustino -
ARENA; Pedro Lucena - MOB; Vingt Rosado - ARENA; Wanderley 
Mariz - ARENA. 

Paraftta 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; Antônio 
Gomes ;.-. ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette -
MOB; Carneiro Arnaud - MOB; Ernani Satyro - ARENA; Joaci! Pereira 
- ARENA; Marcondes Gadelha - MDB; Octaeilio Queiroz - MOB; 
Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Augusto Lucena - ARENA; Carlos Wilson -
ARENA; Cristina Tavares - MDB; Fernando Coelho - MOB; Fernando 
Lyra - MOB; Geraldo Guedes - ARENA; Inocêncio Oliveira ~ ARENA; 
João Carlos de Carli - ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; José Carlos 
Vasconcelos - MOB; José Mendonça Bezerra - ARENA; Josias Leite­
ARENA; Marcus' Cunha - MOB; Nilson Gibson - ARENA; Oswaldo 
Coelho ~ ARENA; Pedro Corrêa - ARENA; Ricardo Fiuza - ARENA; 
Roberto Freire - MOB; Sérgio Murilo - MOB; ThalesRamalho - MOB~ 

Alagou 

Albérico Cordeiro - ARENA; Antônio Ferreira - ARENA; Oivaldo 
Suruagy - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; José Costa - MOB; 
Mendonça Neto - MOB; Murilo Mendes - ARENA. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - ARENA; Celso Carvalho - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Jackson Barreto - MOB; Raymundo Oiniz -
ARENA; Tertuliano Azevedo - MOB. 

Bahia 

Afrisio Vieira lima- ARENA; Ângelo Magalhães - ARENA; Carlos 
Sant'Anna - ARENA; Ojalma Bessa - ARENA; .Elquisson Soares -
MOB; Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Benjamin - ARENA; 
Francisco Pinto - MOB; Henrique Brito - ARENA; Hilderico Oliveira -
MOB; Honorato Vianna - ARENA; Horácio Matos - ARENA: João 
Alves - ARENA; Jorge Vianna - MOB; JoséAmorim - ARENA; José 
Penedo - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Manoel Novaes -
ARENA; Marcelo Cordeiro - MOB; Menandro Minahim - ARENA; Ney 
Ferreir..a - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Raimundo Urbano - MOB; Rogério Rego - ARENA; Rômulo Galvão­
ARENA; Roque Aras --- MOB; Ruy Bacelar - ARENA; Stoessel Dourado 
- ARENA; Ubaldo Oantas - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Leônidas Sampaio - MOB: Mac Oowel Leite de Castro - MDB; Marcello 
Cerqueira - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Márcio Macedo - MOB; 
Miro Teixeira - MOB; Modesto da Silveira - MDB: Osmar Leitão -
ARENA: Oswaldo Lima - MOB; Paulo Rattes - MDB; Paulo Torres -
ARENA; Peixoto Filho- MOB; Péricles Gonçalves - MDB; Rubem 
Dourado - MOB; Rubem Medina - MOB; Saramago Pinheiro -
ARENA; Simão Sessim - ARENA; Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Antônio Oias-, 
ARENA; Batista Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Bonifácio de Andrada - ARENA; Carlos Colta -
MOB; Castejon Branco - ARENA; Christóvam Chiaradia - ARENA; 
Oario Tavares - ARENA; Oelson Scarano - ARENA; Edgard Amorim -
MOB; Edilson Lamartine - ARENA; Fued Oib"':' MOB; Genival Touri­
nho - MOB; Hélio Garcia - ARENA; Homero Santos - ARENA; Hugo 
Rodrigues da Cunha - ARENA; Humberto Souto - ARENA; lbrahim 
Abi-Ackel - ARENA; João Herculino - MOB; Jorge Ferraz - MOB; 
Jorge Vargas - ARENA; José Carlos Fagundes - ARENA; Juarez Batista 
- MOB; Júnia- Marise - MOB; Leopoldo Bessone - MOB; Luiz Bacarini 
- MOB; Luiz Leal- MOB; Magalhães Pinto - ARENA; Melo Freire-
ARENA; Moacir Lopes - ARENA; Navarro Vieira Filho - ARENA; 
Newton Cardoso - MOB; Nogueira de Rezende - ARENA; Pimenta da 
Veiga'- MOB; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; Ro­
nan Tito - MOB; Rosemburgo Romano - MOB; Sérgio Ferrara - MOB: 
Tarcisio Delgado ~MOB; Telêmaco Pompci - ARENA; Vicente Guabiro­
ba - ARENA. 

Sio Paulo 

Adalberto Camargo - MOB; Adhemar de Barros Filho - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MDB; Alcides Franciscato -
ARENA: Alberto Goldman - MOB; Antônio Morimoto - ARENA; An­
tônio Russo - MOB; Antônio Zacharias - MOB; Athiê Coury - MOB; 
Audãlio Dantas - MOB; Aurélio Peres - MOB; Baldacêi Filho - ARE­
NA; Benedito Marcmo:- MOB; Bezerra de Melo - ARENA; Caio Pompeu 
- ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso Alves - MOB; Car­
doso de Almeida - ARENA; Carlos Nelson - MOB; Del Bosco Amaral­
MOB; Oiogo Nomura - ARENA; Erasmo Dias - ARENA; Flávio Chaves 
- MOB; Francisco Leão - MOB; Francisco Rossi - ARENA; Freitas 
Nobre - MOB; Gióia Júnior - ARENA; Henrique Turner - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; Horãcio Ortiz - MOB; Israel Oias-Novaes -
MOB; Jayro Maltoni - MOB; João Cunha - MOB; Jorge Paulo - MOB; 
José Camargo - MOB; José de CastlO Coimbra - MOB; Maluly Netto -
ARENA; Mário Hato - MOB; Natal Gale -- MOB; Octacílio Almeida -
MOB; Octávio Torrecilla - MOB; Pacheco Chaves....,.. MOB; Pedro Carolo 
- ARENA; Ralph Biasi - MOB; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Côdo -
MOB; Ruy Silva - ARENA; Salvador Julianelli - ARENA; Samir Achoa 
- MOB; Santilli Sobrinho - MOB: Tidei de Uma - MOB; Ulysses Gui­
marães - MOB; Valter Garcia - MOB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOB; Anisio de Souza - ARENA; Fernando 
Cunha - MOB; Francisco Castro - ARENA; Genésio de Barros - ARE­
NA; Hélio Levy - ARENA; lram Saraiva - MOB; [turival Nascimento -
MOB; Jamel Cecílio - ARENA; José Freire - MOB; Paulo Borges -
MOB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Cámpos - ARENA. 

Mato GI'O!SO 
Espírito Santo 

Afro Stefanini - ARENA; Bento Lobo - ARENA; Carlos Bezerra -
Belmiro Teixeira - ARENA; Feu Rosa - ARENA; Gerson Camata - MOB; Cristina Cortes - ARENA; Gilson de Barros - MOB; Júlio Campos 

ARENA; Luiz Baptista - MOB; Mário Moreira - MOB; Max Mauro- - ARENA; Milton Figueiredo - ARENA. 
MOB; Theodorico Ferraço - ARENA; Walter de Prá - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - ARENA; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle -
ARENA; Amâncio de Azevedo - MOB; Benjamim Farah - MOB; Célio 
Borja - ARENA; Celso Peçanha - MOB; Daniel Silva - MOB; Oarcilio 
Ayres -:- ARENA; Daso Coimbra - ARENA; Délio dos Santos - MOB; 
Edison Khair - MOS; Felippe Penna.- MOB; Florim Coutinho - MOB: 
Hydekel Freitas - ARENA; Joel Lima - MOB; Joel Vivas - MOB; JG de 
Araújo Jorge - MDB; Jorge Cury - MOB; Jorge Gama - MOB; José 
Frejat - MOB; José Maria de Carvalho.- MOB; José Maurício - MOB; 
José Torres - MOB; Lázaro Carvalho - MOB; Léo Simões - MOB; 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - MOB; João Câmara - ARENA; Levy 
Dias - ARENA; Rubem Figueiró - ARENA; Valter Pereira - MOB. 

Paraná 

Adolpho Franco - ARENA; Adriano Valente - ARENA; Ãlvaro 
Dias - MOB; AlípiôCarvalho - ARENA; Amadeu Geara - MOB; Antô­
nio Annibelli - MOB; A~tônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; 
Arnaldo Busato - ARENA; Borges da Silveira - ARENA; Braga Ramos 
- ARENA; Ernesto Oall'Oglio - MOB; Euclides Scalco - MOB; Heitor 
Alencar Furtado - MDB; Helio Duque - MOB; Hermes Macedo - ARE-
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1,IA; Igo Losso - ARENA; ltalo Conti - ARENA; Lúcio Cioni - ARE­
NA; Mário Stamm - ARENA; Maurício Fruet- MOB; Nivaldo Kruger­
MOB; Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Macedo - MOB; Paulo Marques 
- MOB; Paulo Pimentel- ARENA; Pedro Sampaio - ARENA; Roberto 
Galvani - ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOB; Vilela de Maga­
lhães - ARENA; Walber Guimarães - MOB; Waldmir Belinati - MOB: 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; Arnaldo 
Schmitt - ARENA; Artenir Werner - ARENA; Evaldo Amaral - ARE­
NA; Francisco Libardoni - MOB; João Linhares - ARENA; Juarez Furta­
do - MOB; Luís Cechinel- MOB; Mendes de Melo - MOB; Nelson Mor­
ro - ARENA; Pedro Collin - ARENA; Pedro Ivo - MOB; Victor Fonta­
na - ARENA; Walmor de Luca - MOB. 

Rio Grande do Sul 

Que significado espetacular para a Nação, para aqueles que não acredi­
tam ainda que os tempos são outros, que mudaram os costumes e métodos e 
que nào querem acompanhar a evolução desses dias, a evolução desses fatos; 
que se negam a apertar a mào deste Presidente, que tem dado constantemente 
mostras"tle que o que havia dito durante a sua campanha está sendo cumpri­
do, religiosamente, para o desespero de uma pequena e insaciável minoria. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, o Presidente João Figueiredo, no Es­
pírito Santo, pôde sentir toda a espontaneidade, sinceridade e calor, típicas 
do povo capixaba; o quanto de estímulo, de amor e dedicação existe na afini­
dade dos dois pensamentos: do Presidente.da República e do povo do meu 
Estado. 

Quero, agradecendo a Sua Excelência, em nome de uma pequena parcela 
do povo que represento nesta Casa, ao Ministro Eliseu Resende, dos Trans­
portes, e ao Governador Eurico Rezende, por mais essa conquista. Lá, Sua 
Excelência assinou um protocolo definindo a terceira ponte, que será are­
dençào para a integraçãodefinitiva do Espírito Santo no contexto do seu de­
senvolvimento industrial e turístico. 

Assim sendo, Sr. Presidente, quero, neste instante, em meu nome pessoal 
e dessa pequena parcela do povo que tenho a honra de representar, manifes­
tar o mais profundo agradecimento e solidariedade a esse grande homem na­
cional que é o nosso Presidente João Figueiredo. (Muito bem!) 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alcebíades de Oliveira - ARENA; Al­
ceu Collares - MOB; Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado -
ARENA; Cardoso Fregapani - MOB; Carlos Chiarelli - ARENA; Carlos 
Santos - MOB; Cid Furtado - ARENA; Cláudio Strassburger - ARE­
NA; Darcy Pozza - ARENA; Eloar Guazzelli - MOB; Eloy Lenzi -
MOB; Emídio Perondi - ARENA; Fernando Gonçalves - ARENA; Ge-
túlio Dias - MOB; Harry Sauer - MOB; Hugo Mardini - ARENA; Jairo O SR • PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre 
Brum - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed - MOB; Júlio Costa- Deputado Horácio Ortiz. 

milan - MOB; Lidovino Fanton - MOB; Nelson Marchezan - ARENA; O SR. HORÁCIO ORTIZ (MOB _ SP. Pronuncia o seguinte discurso. 
Odacir Klein - MOB; Pedro Germano - ARENA; Rosa Flores.- MOB; Sem revisão do orador.) _ Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 
Telmo Kirst - ARENA; Túlio Barcelos - ARENA; Waldir Walter - Após magnífica demonstração de resistência democrática e repúdio às 
MOB. pressões governamentais, oMOB de São Paulo, domingo passado, reafirmou 

Amapá a sua unidade, elegendo com uma presença, de 92% dos seus delegados, ou se­

Antônio Pontes - MOB; Paulo Guerra - ARENA. 

Rondônia 

Isaac Newton - ARENA; Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA; Júlio Martins - ARENA. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 50 Srs. Senadores e 406 Srs. Oeputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Walter de Prá. 

O SR. WALTER DE PRÁ (ARENA - ES. Pronuncia o seguinte discur-
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: ' 

No sábado próximo passado o Espírito Santo viveu um dos seus dias 
mais gloriosos. Lá esteve presente Sua Excelência o Senhor Presidente da Re­
pública, João Figueiredo, que foi, juntamente com o Ministro dos Transpor­
tes, Eliseu Resende, com o Governador do Estado, Eurico Rezende, com par­
lamentares federais e estaduais: e a quase unanimidade dos Prefeitos e Verea­
dores daquele Estado, inaugurar a Ponte do Príncipe. 

O fato, por si só, já significa uma conquista para a melhoria do tráfego 
da Grande Vitória, que vinha se arrastando, por todos estes anos, com uma 
ponte de estrutura metálica, construída há mais de 50 anos, e que, conforme 
palavras de S. Ex' o Sr. Ministro dos Transportes, por ela passavam por dia, 
apro1timadamente, 40.000 veículos. 

Este fato é bastante significativo, mas o que queremos ressaltar, nesta 
oportunidade, Sr. Presidente, foi a manifestação de carinho do povo capixaba 
que, desde o Aeroporto Eurico Salles, passando pelas avenidas e pelas ruas de 
Vitória, numa' extensão de praticamente 8 quilômetros, não se encontrava um 
vazio sequer. Por todo este percurso, o povo, homens, mulheres, e, especial­
mente, as crianças, incessantemente aplaudiram com gestos emotivos, a pas­
sagem triunfal deste grande líder nacional, que Í! o Presidente João Baptista 
Figueiredo. 

O povo capixaba, Sr. Presidente, calculado aproximadamente em 60.000 
pessoas deu uma demonstração de carinho e gratidão, a que faz jus este gran­
de líder nacional que ê o Presidente João Baptista Figueiredo e que sua Exce­
lência pôde sentir, vis-a-vis, no aperto de mãos a centenas e centenas de ho­
mens e mulheres, nào identificados em .meio àquela multidão. Em gestos 
emotivos, víamos crianças romperem, não a barreira de segurança, mas os 
cordões naturais de isolamenio e o Presidente, com as mãos estendidas e, 
bracos abertos, a segurar nos braços e . beijar as faces daquelas crianças. 

ja, 1.628 membros, a chapa "Unidade Contra a Extinção", composta das cor­
rentes lideradas pelos Senadores Franco Montoro e Orestes Quércia, Deputa­
do Alberto Goldman, e outros. Na primeira reunião, hoje realizada da Co­
missão Executiva, demonstrando a sua disposição de luta contra manobras 
protelatórias de manutenção do poder do Governo, o MOB emitiu a seguinte 
nota à Imprensa aprovada por unanimidade: 

A nova Executiva Regional do MOB, reunida no dia 16-10-79, 
decidiu: 

19) Acelerara mobilização do Partido na luta contra a extinção 
do MOB. 

Para isto, a Executiva darâ todo o apoio à reunião que se reali­
zará em São Bernardo do Campo, no próximo dia 26, e que contará 
com a presença da Liderança Nacional do Partido. Programará, 
nestesentido, uma série de atos públicos a serem realizados nas pró­
ximas semanas na Capital e no interior do Estado. 

29) Prestar inteira solidariedade à luta dos trabalhadores contra 
o Projeto Salarial do Governo e pela aprovação do Substitutivo 
apresentado pelo MOB em estreita cooperação com as Lideranças 
Sindicais. A Executiva estará presente no ato público da próxima 
sexta-feira, dia 19, às 19 horas, na Praça da Sé, convocada pela Li­
derança Sindical. 

39) Constituir uma Comissão composta pelo Presidente e pelos 
Srs. Fernando Henrique Cardoso, Alberto Coldman, Horácio Ortiz 
e Wanderley Mariz, para sugerir, na próxima reunião, os nomes dos 
componentes dos Orgãos Auxiliares da Direção, especialmente, e da 
Comissão de Ética, a quem caberá avaliar as denúncias existentes 
sobre adesismo e corrupção, para que a Executiva possa, em função 
disso. aplicar as medidas estatutârias cabíveis. 

49) Recomendar à Bancada da Assembléia Legislativa, através 
de seu Líder, a constituição de uma CEI para apurar os abusos. de 
poder do Governo do Estado, através do uso indevido da máquina 
administrativa, com o objetivo claramente politico, como se viu, in­
clusive, na última Convenção do MOS. 

59) Colocar o Partido à disposição dos emedebistas e do povo ' 
em geral para exercerem o direito de controle dos atos praticados 
pelos Poderes Públicos, para isso será constituída uma Comissão de 
Advogados que dê suporte às ações populares e às devidas medidas 
legais em defesa' do cidadão. 

69) Restaurar os Diretórios que vão realizar Convenções. No­
mear Comissões Provisórias nos Municípios onde até hoje o MOB 
nào possui Diretórios. Para isso será feito um levantamento que 
permita decisões na pro1tima Reunião da Executiva. 
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79) A próxima reunião será segunda-feira (22/10) às 16:00 ho­

ras, na Sede do Partido. 

Sr. Presidente, entre os Membros do MDB, é ponto pacífico que o movi­
mento de opinião pública do Estado de São Paulo contra a medida para a ex­
tinção do MDB trará a esta Casa Legislativa 100 ônibus, durante a votação 
desse projeto, para que o povo, destas galerias, assista, dia por dia, às discus­
sões dessa proposição, não permitindo que pressões do· Executivo sejam 
lançadas sobre os dignos Congressistas, para que estes, com plena autonomia 
de decisão, deliberem sobre o prosseguimento dos Partidos nas atuais cir­
cunstâncias. 

Eram. Sr. Presidente, as considerações que tínhamos que apresentar, 
como Primeiro-Secretário do MDB de São Paulo, eleito no último domingo, 

. pelo voto legítim$ dos 1.628 membros do MDB que compareceram à nossa 
Convenção Regional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (l'!i10 Coelho) - Concedo a palavra ao nobre De­
putado Feu Rosa. 

O SR. FEV ROSA (ARENA - ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

A Universidade Federal do Espírito Santo, anualmente, dá a "Medalha 
de Professor Emérito", no "Dia do Professor", a todos aqueles que sedistin­
guiram pelos relevantes serviços prestados à causa da Educação em nossa Pá­
tria. 

r Realmente. podemos definir o professor como um verdadeiro sacrifica­
do. o mártir. tão minguados são os seus vencimentos, tào espinhosa e árdua é 
a sua mj,ssão, tão grande é o seu desvelo. e tão acendrado o seu amor à moci­
dade e à instrução. 

Infelizmente, o professor, em nosso País,ganha muito pouco - salários 
irrisórios. Só mesmo a paixão, o sentimento e a vocaçào para instruir a moci­
dade. distribuir um pouco dos seus conhecimentos hauridos nas noites indor­
midas. no atravessar das madrugadas. debruçados em cima dos livros. só 
mesmo este amor. esta paixão e este espíritovocacionado é que fazem com 
que esta classe extraordinária continue ainda dedicando-se a tão espinhoso 
mister.· 

Neste ano. no Espírito Santo, foram escolhidos, para receber esta home­
nagem, no '~Dia do Professor", dois mestres ilustres. Refiro-me ao Professor 
Antônio Valejo Filho e ao Professor Carlos Teixeira Campos. 

O Dr. Antônio Valejo Filho é um velho dentista da minha terra, mestre 
incansável da Universidade Federal do Espírito Santo, uma das reservas mo­
rais do meu Estado, homem de bem. varão - como se diz em linguagem lite­
rária -. vergôntea da nossa sociedade; e o Professor Carlos Teixeira Campos 
é um desembargador aposentado, homem sério, que dedicou toda a. sua vida 
a distribuir justiça e a fazer o bem, caráter ilibado e irreprochável. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, também na qualidade de professor da 
Universidade Federal do Espírito Santo, integrante dessa sacrificada c/asse 
do Magistério brasileiro, conhecedor, como conheço, da intimidade dos seus 
problemas, dos seus percalços, do seu abandono e das suas dificuldades. não 
posso deixar de me solidarizar às homenagens que são tributadas, hoje. nesta 
Casa. à passagem do "Dia do Professor", e testemunhar o meu apreço. o meu 
respeito e a minha admiração aos Professores Antônio Valejo Filho e Carlos 
Teixeira Campos, muito em boa hora escolhidos para receber a "Medalha de 
Professor Emérito" da Universidade Federal do Espírito Santo. no ano de 
.1979. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (N i10 Coelho) - Concedo a palavra ao nobre De­
putado Celso Peçanha. 

O SR. CELSO PEÇANHA (M DB - RJ. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: . . 

Há dias esteve fazendo conferências neste País o Embaixador Roberto 
Campos. S. Ex' falou em bolsões de miséria,.e disse que nações menos desen­
volvidas que o Brasil já conseguiram erradicar esses bolsões, e que se admira­
va como o Brasil ainda continuava com eles. 

Hoje, pela manhã, no J Simpósio da Conjuntura Econômico-Financeira 
do País. patrocinado pela Comissão de Finanças, tive oportunidade de mos­
trar ao Sr. Ministro da Fazenda do Brasil que, entre os inúmeros bolsões exis­
tentes neste ~aís, há um bem próximo à antiga Capital da República, o qual 
tem sido objeto de estudos e os representantes têm dele sempre se ocupado 
aqui, no Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, c~rta vez, falando desta tribuna, eu disse que o Norte Flu­
minense tem uma renda per copila menor do que a do Nordeste deste País. Ao 
concluir a minha oração, vários nordestinos vieram, sorrindo, me dizer que 
eu nào falava a verdade. 

Agora estou lendo, no Jornal do Brasil. que, enquanto no Nordeste a 
renda per capila foi, em 1978, de 8.682, para os 725 mil habitantes do Norte 
Fluminense não excedeu a 5.378. 

Ve~a.b~m esta Casa, este é um b?lsão de miséria que se alarga e abrange 
14 mumclplOs do nosso Estado que sao: Campos. São João da Barra, São Fi­
délis. Cambuci, Itaperuna, Laje de Muriaé, Macaé, Conceição de Macabu. 
Natividade. Porciúncula, Santo Antônio de Pádua, Itaocara e Bom Jesus do 
Itabapoana. 

Sr. ~residente, há cerca de lO anos, depois da erradicação dos canaviais. 
com a cnse fortíssima da indústria cana vieira, o mt 'J Estado vem decrescendo 
na sua produção e todo o nordeste se estiolando. Uma recessão econômica 
fortíssima e um decréscimo populacional; a juventude, toda ela, partindo 
para o Rio de Janeiro. Há um período crítico e uma fase dolorosa em nossa 
História. Todos os prefeitos estão a clamar recursos. Agora mesmo. nesta úl­
tima enchente, li desta tribuna que o Senhor Presidente da República ofere­
cera ou concedera recursos para Minas Gerais, Espírito Santo e, para o Esta­
do do Rio, nenhuma prefeitura recebeu recurso para realização das obras ou 
conserto de ruas. 

Sr. Presidente, o problema é serio, seríssimo. Aquela cidade. dcnomina~ 
da a cap~tal do petróleo, Campos. até hoje não recebeu, por parte da PE­
TROBRAS nenhum ceitil e, agora mesmo. a PETR.OBRÁS anunçia que vai 
gasta~ 3 bilhões ~e cruzeiros no Município de Campos e não há notícia de que 
um so recurso seja dado ou oferecido à Municipalidade para a realização de 
suas obras. 

Sr. Presidente. isto dói. dói profundamente nos corações dos fluminen­
ses. porque está o Estado ao desamparo. 

Agora mesmo um jornal, O Globo. noticia: "O Estado do Rio cresceu 
menos que o Brasil entre 70/77". 

Quando o Movimento de Março surgiu. a imprensa noticiava que o Es­
tado do Rio era um Estado mal administrado. onde a coisa pública ia de mal 
a pior. Pois bem. Sr.. Presidente, naquela época não existiam grcvesde funcio­
nários públicos. Houve um período de um Governador. entre 1961/62. em 
que as professoras percebiam os maiores vencimentos do Brasil: cinco sa­
lários mínimos e recebiam em dia. Veio a Revoluçào e esperávamos que ela 
fosse distribuir recursos para lá. Mas o meu Estado não tem recebido. até 
agora. nenhum recurso. 

Veio a fusào. De que cérebro teria partido essa fusão, Sr. Presidente? Co­
mo? De que maneira poderia fundir Estados com economias completamente 
~iversas? Pois bem, veio a fusão, já agora, combatida, e os jornais do Gover­
no mostram que ela só tem provocado a defasagem na economia numinense. ' 

Sr. Presidente, eu, hoje. falando ao Sr. Ministro da Fazenda - falei em 
nome de 14 prefeituras, não falei com espírito público, nem com nenhum de­
sejo de ampliação política - pedi que concedesse ao Estado do Rio os mes­
mos beneficios do Decreto n~ 880 concedidos ao Estado do Espírito Santo. 

Há pouco ouvíamos um Deputado capix·aba, exaltado. coração em festa. 
coraçào em festa a proclamar o desenvolvimento de seu Estado. E como o 
povo recebeu tão bem o Presidente loão Baptista de Figueiredo. Eu estava 
com ciúme, guardava meu ciúme para explodir, agora. dizendo. clamando e 
pedindo ao Sr. Ministro da Fazenda: dê, também. ao norte Iluminense os be­
nefícios fiscais concedidos ao Espírito Santo. antes que aquela terra desapa­
reça e tique toda ela na saudade e na História. E a Histôria nóS já temos os 
cinco volumes de Alberto Lamego, A Terra Goitacá. Mas eu ainda confio nos 
homens públicos deste País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Concedo a palavra ao nobre De­
putado Geraldo Guedes. 

O SR. GERALDO GUEDES PRONUNCIA DISCURSO QUE 
SERA- PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre De­
putado Juarez Furtado. 

O SR. JUAREZ FURTADO PRONUNCIA DISCURSO QUE SE­
RÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coellio) - Não há mais oradores inscritos 
para o período de breves comunicações. 

A Presidência convoca as seguintes sessões conjuntas a realizarem-se 
amanhã. neste plenário: 

Ás 10 horas - leitura da Mensagem Presidencial n9 99. de 1979 - CN. 
referente ao Decreto-lei nl' 1.697, de 1979; 

Âs II horas - discussão da Proposta de Emenda à Constituição nl' 28. 
de 1979, que dá nova redação ao § 29 do artigo 15 da Constituição Federal. 
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o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n9 27, de 1979, que institui a Justiça Agrária, 

dependendo de Parecer da Comissão Mista. 

A matéria constante do item 1 da Ordem do Dia depende de parecer da 
Comissão Mista, que não o apresentou dentro do prazo regimental. 

Nos termos do artigo 20 do Regimento Comum, o parecer deveria ser 
proferido oralmente nesta sessão. Entretanto, em plenário, não se encontra, 
nem o Relator da matéria e nem um único membro da Comissão, o que im­
possibilita o cumprimento daquele dispositivo regimental. 

Como a proposta não pQ(te ter iniciada a sua discussão sem o competen­
te parecer, a Presidência deixa de submetê~la ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) 1- Item 2: 

Discussão, em primeiro turno! da Proposta de Emenda à Cons­
tituição n9 29, de 1979, que altera as redações dos artigos n9s 23, 25 e 
26 da Constituição; tendo 

PARECER Contrário; sob nQ 83, de 1979 - CN, da Comissão 
Mista. 

Em discussão a proposta. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Sendo evidente a falta de número em plenário, deixa de ser procedida a 

votação da matéria que ficará adiada para outra oportunidade. 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às. 19 horas e lO minutos.) 
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